
ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Canibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo@bol.com.br

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

CNPJ-13.226.584/0001
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N° 009/20*16 

COB^VITIE 600*1/20*16 

-i 6/02/20*1 6

OBJETO:
Serviço de digitalização de documentos das
prestações de contas mensais da Câmara 

Municipal e envio dos documentos digitais para 
o E-TCM/BA.

O. J. DE S. QUEIROZ SERV. DIGITAIS - ME.

mailto:camarasaoqoncalo@bol.com.br


ibal Pedreira,
xa Postal

GONÇALO DOS

ESTADO DA BAHIA

|mara Municipal de São Gonçalo dos Campos
i, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo@bol.com.br

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 009/2016

Da: Diretoria Administrativa
Para: Sr. Carlos Cerqueira da Purificação (Presidente da Câmara Municipal)
Assunto: Execuçâo serviços de digitalização de documentos das presta

tiPAG.

ASSI

contas mensais da Câmara Municipal e envio dos documentos digitais para o 
TCM/BA.

Senhor Presidente,

Através do p: 
instauração de

resente solicito de Vossa Excelência a competente autorização para, 
processo administrativo, em virtude da necessidade da Câmara

Municipal fazer a digitalização de documentos das prestações de contas mensais e 
envio dos documentos digitais para o E-TCM/BA, em atendimento às Resoluções 
TCM n°s. 1337 e 1338/2015.

OBS: O custo estimado da execução dos serviçosimporta no valor de R$. 75.166,63 
(Setenta e cinco mil, cento e sessenta e seisreais e sessenta e três

rme valor médio das cotações dos proponentes em anexo:centavos) ,confo:

Item Especificação dos Serviços Unid. Quant Vir. Mensal.
RS.

Vir. Total 
RS.

1

<

Execuçãc 
documen 
mensais 
dos docu 
TCM/BA.

> serviços de digitalização de 
tos das prestações de contas 
da Câmara Municipal e envio 
mentos digitais para o E-

Mês 11 6.833,33 75.166,63

VALOR TOTALDOS SERVIÇOS - RS. 75.166,63

JUSTIFICATIVA DA DESPESA
A despesa justifica-se devido à necessidade de a Câmara Municipal atender as 
recomendações dispostas na Resolução do TCM/BA, onde estabelece o envio da
documentação mensal da receita e despesa e da prestação anual de contas dos
jurisdicionados, exclusivamente, por meio eletrônico.

São Gonçalo dos Campos, 19 de janeiro de 2016.

José Caries Daltro Pinto 
Diretor Administrativo

a
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DIGITAL PUBLIC

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS

Conceição do Jacuipe - Ba, 18 de Janeiro de 2016.

Att. Dpto. de Licitação

Coriforme solicitado pelo Dpto. Comercial segue abaixo a cotação do 
serviço <ie:_Serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA.

1. Manteremos válida esta proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias;

2. O período de prestação de serviço será de 30 (TRINTA) dias após 
liberação da ordem de prestação de serviço;

3. O valor MENSAL a ser pago a contratada será de R$ 6.800,00 (Seis 
Mil e Oitocentos Reais);

4. O valor global do contrato é de R$ 74.800,00 (Setenta e Quatro Mil 
e Oitocentos Reais).

Gerente (Comercial

^.297.833/0001-5-
0 J OE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS • À 

r^^a .^Hjamim Costa n »

Praça Benjamim Costa n° 52 1° Andar Saia 03, Cetro, Conceição do Jacuipe - Ba CNPJ: 21.297.835/0001-25
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ORÇAMENTO COMERCIAL



SOLAR

Lauro de Freitas - Bahia, 19 de Janeiro de

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos.

Ao Dpto. Licitação

A Solar Consultoria, empresa que atua no ramo de desenvolvimento de sistemas

para gestão pública municipal e que está qualificada para atender a sua clientela

com uma equipe altamente qualificada e com recursos tecnológicos de ponta,

apresenta a

foram solicita'

V. Sa. uma proposta comercial com valores dos serviços que nos 

idos.

A finalidade da Solar é prestar um atendimento rápido e com qualidade para seus 

clientes na busca de estar sempre atendendo suas expectativas.

Segue os va ores e resumo das atividades contempladas nesta proposta.

Conforme solicitado pelo nosso representante legal, segue abaixo a cotação de 
preço do serviço de Digitalização, indexação, gerenciamento de arquivos 
eletrônicos.

COTAÇÃO DE PREÇO

Serviços Tempo do 
Serviço

Valor MENSAL

Digitalização, indexação e gerenciamento de 
arquivos eletrônicos dos anos de 2013 e 2014.

11 meses R$ 6.800,00

Valor Global do serviço R$ 74.800,00

Obs: A Validade da proposta é de 60 (sessenta ) dias.

l03.551.83VOOO1-4Õ1
SOLAR CONSULTORIA E “ 

DE INFORMÁTICA LTI
SERVIÇOS

........................... ......... DA EPP
AV.AMARIL10THIAG0 DOS SANTOS, líÍ!»-Ea DIAMANTÉ A^^ Saiiíos. tf 159. Edf. Diamante, sala 105. centro
■ SALA 10S-CENTRO-CEP. 42.700-000 ■ Lauro de Freitas/Ba Cep: 42.700-000 Tel: (71) 3494-9499SALA 10S-CENTRO-CEP.42.

LAURO DE FREITAS-BA Cnpj 03.551.831/0001-40



O objetivo de nosso trabalho no desenvolvimento do serviço é conduzi-lo a urna— 

gestão eficaz, através de orientações precisas, além de oferecer todo. ^poio C

necessário às suas atividades
hjPAG. níJXAu—r*

ASSINATURA

X^ooo^Z

GERENTE COMERCIAL

ÍO3.551.831/0001-401
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA EPP 
^  ̂IWSW5- * !»•» DIAMANTE 

SALA 105- CENTRO-CEP. 42.700-000 ■
I— LAURO DE FREITAS-BA

Av. Amarflio Thiago dos Santos, n" 159. Edf Diamante, sala 105, centro 
Lauro do Freitas/ Ba Cep: 42.700-000 Tel: (71) 3494-9499
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INFORMÁTICA E CONSULTORIA

ORÇAMENTO

Avenida Luís Eduardo Magalhães, n2. 129, Sala 101 - Centro 
Simões Filho/ BA - CEP: 43.700-000

CNPJ - 09.543.61^0001-72



A
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
DPTO. DE LICITAÇÃO

Prezado Senhor,

CPL

A SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA empresa especializa
de desenvolvimento de software, que abrange consultoria, criação, impl 
manutenção de softwares vem por meio desta apresentar a seguinte Proposta (

SERV 1ÇO VALOR MENSAL VALOR GLOBAL ^2°?-

Prestação de ser 
Digitalização de 
das prestações c 
mensais da Câm 
de São Gonçalo 
exercício 2016 e 
documentos dig 
TCMBA

viços de 
documentos 
e contas 
ara Municipal 
dos Campos, 
envio dos 
tais para o E-

R$ 6.900,00 R$ 75.900,00

O valor global é de R$ 75.900,00 (Setenta e Cinco Mil e Novecentos Reais).
A prestação dos serviço será de 11 (onze) meses.
A presente proposta será valida por 60 dias.

Simões Filho a, 18 de Janeiro de 2016.

m
Diiâl
Dirétor

Sales
lercial

09.543.618/0001-74
'SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIAITD.

Av Luis Eduardo Magalhães n° 129, 

| Sala 101 - CEP 43 700-000 

SIMÕES, FILHO - BA

Avenida Luís Eduardo Magalhães, n9. 129, Sala 101 - Centro
Simões Filho/ BA-CEP: 43.700-000 

CNPJ -09.543.61^0001-72



ESTADO DA BAHIA

mara Municipal de São Gonçalo dos Campos
ibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

ixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaogoncalo(a>bol.com.br

Do: Presidente da Câmara

PARA: - 1-SETOR DE CONTABILIDADE

2- SETOR JURÍDICO

3- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Preliminarmente a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Sr. José 
Carlos Daitro P nto (Diretor Administrativo) o presente Processo deverá tramitar 
pelos Setores competentes com vista à:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária através daSrtaAna Gloria Dias da 
Costa (Setor de Contabilidade) para fazer despesa/Empenho;

b) Elaboração de PARECER JURÍDICO, através do advogado sobre a necessidade 
de Procedimento Licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem 
adotados no certame;

c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato;

d) Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item “c” acima.

Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 19 de janeiro de 2016.

Atenciosamente,

CNPJ-13.226.584/0001-60

PRESIDENTE

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Municipal de São Gonçalo dos Campos
Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo@bol.com.br

Do: Setor de Contabilidade

PARA: Setor Jurídico

Senhor Advogado,

Em atenção ao COMUNICADO, solicitado pelo Presidente da Câmara Municipal, declaro, para os 
fins legais, que existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento das despesas de 

que trata este processo, no valor total estimado emR$. 75.166,63 (Setenta e cinco mil, cento e 

sessenta e seis reais e sessenta e três centavos),que serão realizadas exclusivamente no 

corrente exercício, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual 2015, que vigerá no exercício de 2016,na seguinte forma:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara 
Municipal

2040 - Manutenção da 
Câmara Municipal.

33.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - P. Jurídica.

00

1 - Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros 
seguintes porque a despesa deverá ser totalmente realizada e paga neste exercício de 2016;

2 - A metodologia de cálculos levou-se em conta o valor mensal da execução indireta menor preço 
dos serviços, multiplicado pelo quantitativo de meses finalizando-se com a soma total.

São Gonçalo dos Campos, 19 de janeiro de 2016.

Ana Gld
A

s da Costa
ontabilidade

mailto:camarasaoqoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Municipal de São Gonçalo dos Campos
Pedreira s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo@bol.com.br

Do:Setor Jurídico

Para: Comissão Permanente de Licitações

Senhor Presidente,

O processo administrativo, que se destina à contratação de empresa para execução de serviços de 
digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal e envio dos 
documentos digitais para o E-TCM/BA, no valor estimado em R$. 75.166,63 (Setenta e cinco mil, 
cento e sessenta e seis reais e sessenta e três centavos)foi devidamente apreciado e 
encontra-se em conformidade com a legislação que rege a matéria, Lei 8.666/93 e suas alteraçõese de 
acordo com a sol citação de despesa contida no oficio doSr.José Carlos Daltro Pinto - 
DiretorAdministrativo e da Srt3. Ana Gloria Dias da Costa - Setor de Contabilidade, informando a 
existência suficiente de recursos de ordem orçamentária para fazer jus às obrigações decorrentes da 
contratação. Em face de autorização já concedida pela Lei Orçamentária Anual de 2015, esclarece que 
o pagamento será efetuado através da dotação orçamentária anual para o exercício de 2016 de acordo 
com o estabelecido no Artigo 167, Inciso II da Constituição Federal, a seguir:

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara Municip 

....
ai 2040 - Manutenção da 

Câmara Municipal.
33.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - P. Jurídica.

00

Em atendimento à solicitação doSr. Presidente da Câmara Municipal, estamos encaminhando em anexo 
asMinutas do Edital e do Contrato para a realização de licitação na Modalidade “Convite” 
objetivando a contratação dos serviços acima descritos. Esclarecemos na oportunidade, que foi 
aproveitado o modelo padronizado desta Casa Legislativa, para a MINUTA DO EDITAL/CONTRATO, 
cabendo a esta Assessoria Jurídica apenas adaptá-lo para o caso concreto. Tendo em vista o preço 
estimado apresentado pelo setor competente, a licitação dar-se-á sob a modalidade de Convite, 
determinada em função do limite constante da Lei Federal n°. 8.666/93. O tipo de licitação a ser adotado 
é o previsto no art. 45,§ 1o, Inciso I da Lei 8.666/93-Tipo Menor Preço Global.
Este é o Parecer Jurídico.

São Gonçalo dos Campos - BA,20de janeiro de 2016.

Glauco Mendes Advogados e Associados Ltda. 
Assessoria Jurídica

mailto:camarasaoqoncalo@bol.com.br


GOrçALODOSCAM

ESTADO DA BAHIA

mara Municipal de São Gonçalo dos Campos
ibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNP J-13.226.584/0001-60

xa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo@bol.com.br

Da: Comissão Permanente de Licitação

Para: Carlos Cerqueira da Purificação
Presideate da Câmara Municipal

Senhor Presidente

Através do presente encaminho anexa a documentação referente ao 

processo licitatório para contrataçãode empresa execução de serviços 

de digitalização de documentos das prestações de contas mensais da 

Câmara Municipal e envio dos documentos digitais para o E-TCM/BA, com 

valor global estimado em R$.75.166,63 (Setenta e cinco mil, cento e 

sessenta e seis reais e sessenta e três centavos),podendo ser 

realizado através do Processo Administrativo de n° 009/2016, na 

modalidade Convite, Tipo Menor PreçoGlobal, para sua Autorização.

São Gonçalo dos Campos, 21de janeiro de 2016.

Atenciosamente,

José Cario aitro Pinto
Presidente - CPL

mailto:camarasaoqoncalo@bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Municipal de São Gonçalo dos Campos
Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60
Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail: camarasaoqoncalo(a>bol.com.br

De: Carlos Cerqueira da Purificação

Para: Comissão Permanente de Licitação

SenhorPresidente,

Considerando as informações e parecerjurídico contidos no presente processo,AUTORIZOa 

licitação sob a modalidadeConvite, que tem por objeto a contratação de empresa execução de 

serviços de digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal 

e envio dos documentos digitais para o E-TCM/BA, para atender às exigências constantes das 

Resoluções noS. 1337 e 1338/2015, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.

Encaminhe-se à Comissão de Licitação para as providencias necessárias.

bol.com.br
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ESTADO DA BAHIA

mara Municipal de São Gonçalo dos Campos
ibal Pedreir; i, s/n° - Centro CEP: 44330.000

xa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413E-mail : camarasaoqoncalo(a>bol.com.br

AUTUAÇÃO

Aos 25(vinte e cinco) dias do mês de janeiro de 2016,na sede da Câmara

Gonçalo dos Campos - Bahia foi encaminhada para este Presidente, o Processo Administrativo n°

009/2016, oriundo da Diretoria Administrativacontendo o seguinte:

1. A descrição clara e suficiente do objeto da licitação;

2. Seu valor estimado como referência de preço;

3. Justificativa da necessidade do fornecimento/serviços do objeto da licitação;

4. Soliçitaçãoao setor de contabilidade e resposta do setor contábil atestando a existência de 

dotações orçamentárias para atender a despesa da contratação solicitada;

5. Solicitação ao setor jurídico e parecer do assessor jurídico e as minutas do edital e 

contrato;

6. Autorização do Exm°. Senhor Presidente da Câmara Municipal para a deflagração do 

processo administrativo.

Diante da documentação recebida, faço a juntada daPortaria referida, autuando este processo 

interno para fins de procedimento licitatório cabível.

Assim para constar eu, José Carlos Daltro Pinto, Presidente da Comissão de Licitações, 
faço o presente reg stro e autuação.

São Gonçalo dos Campos - BA, 25de janeiro de 2016.

José Carl Itro Pinto
Presidente - CPL

bol.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13 226
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@ho

EDITALN°001/2016 
CARTA DE CONVITE N° 001/2016 

PA N°. 009/2016

1 - PREÂMBULO

OPAG

ASSINATURA

01-60
om.br

1.1 -A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahif^esloa 
Jurídica de Direito I Público, inscrito no CNPJ n" 13.226.584/0001-60, através da sua 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída através da PORTARIA N°. 005/2016, 
da Ordem do Sr. Presidente da Câmara Municipal da Cidade de São Gonçalo dos Campos, 
toma público para conhecimento de todos os mteressados, que farã realizar no dia 04 dg 
fevereiro de 2016, Licitação na Modalidade CARTA CONVITE, editada sob o n° 
CC001/2016, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, onde estará recebendo atéo dia 04/02/2016,às 
09h00, na sede desta Câmara Municipal, sita à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, Centro, 
documentos de habilitação e propostas de preços para oobjeto a seguir identificado:

1.2- REGÊNCIA ú Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores.
1.3- MODALIDADE: Convite.
1.4— TIPO DE REGIME DE EXECUÇÃO:Menor Preço Global.
1.5- DATA DA PUBLICAÇÃO: 28/01/2016.
1.6- DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29/01 à04/02/2016, até às 09h00.
1.7- DATA DE ABERTURA: 04/02/2016.
1.8- HORÁRIO: 09h00.

1.3 - Integra este Edital de CARTA CONVITE, independente de transcrição os

seguintes anexos:
a) Anexo I - Formulário para proposta de preço;

Anexo II — Minuta do Contrato,
c) Anexo m - Declaiação da licitante de que não se encontra suspenso de licitar ou 

impedido de contratar;

2 - OBJETO

2.1 - Contratação
- L emnresa para prestação de serviços de Digitalizaçao de

---- - - * * facões de contas mensais da Câmara Municipal de Sao 
documentos das P<®S^ 2O16 e envio dos documentos digitais para o E-
Gonçalo dos Campas, j deste Edital
TCMBA, em conformidade com o

3_REGEWIALEGAL

do TCM ^ e 

1338/2015.



Câmara Municipal de São Gonçalo dos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.
Telelax: (75)324&-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

E-mail:camarasaogoncalo@bohaom.br

4 - ATO CONVOCATÓRIO - APRESENTAÇÃO E ABERTURA DAS PRÇ

4.1 - Pelo presente, a Câmara Municipal, através de sua Comissão Pérçnaaaeát^ 
Licitações convide Vossa Senhoria para participar da presente Licitação, d&etivantWj 
contratação de empresa para execução dos serviços constantes do iteni^322á^si 
Edital.

4.2 - As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) via, até o dia04/02/2016,às 
O9hOO, em ENVELOPE OPACO, FECHADO E DEVIDAMETE LACRADO, na sede desta 
Câmara Municipal, sita à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos 
Campos - BA, classificando, o Licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, 
obedecidas as normas constantes deste convite, bem como das diretrizes estabelecidas 
pela Lei 8.666/93.

4.3 - A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas de preços se darão em duas fases, sendo a primeira, a apreciação dos 
envelopes contendo a documentação para habilitação, devendo ser declarado como 
habilitado o licitante que preencher todos os requisitos exigidos nos itens 4.4 e 4.5e 
respectivos subitens, juntamente com a segunda fase, na mesma sessão, a apreciação 
das propostas financeiras e julgamento favorável ao licitante que oferecer a melhor 
proposta financeira, de acordo com o presente Edital.

4.4 - Da documentação de habilitação Jurídica:

4.4.1- 0 proponente deverá apresentar a seguinte documentação para 
habilitação jurídica:

4.4.1.1 - Registro Comercial (firma individual) ou Contrato Social e suas alterações se 
for o caso;

4.4.1.2 - Documentos pessoais dos representantes e ou sócios da empresa (RG e 
CPF);

4.5 - Da documentação relativa à regularidade fiscal e técnica:

4.5.1- 0 proponente deverá apresentar a seguinte documentação relativa à 
regularidade fiscal:

4.5.1.1 - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica - 
CNPJ (antigo CGC);

4.5.1.2 - Certidão Negativa de Débitos - CND junto à Receita Federal e Seguridade 
Social;

4.5.1.3 - Certidão Negativa de Débitos Tributários junto à Fazenda Estadual;
4.5.1.4 -Certidão Negativa de Débitos Tributos junto à Fazenda Municipal;
4.5.1.5 -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
4.5.1.6 -Certificaco de Regularidade Fiscal - CRF (FGTS);

2
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Telel ax: (75)3246-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca »
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226

E-mail :camarasaogoncalo@bol.

5 - CREDENCIAMENTO

5.1 - A empresa interessada em participar do processo licitatório, poderá cré^ncia^-r£ 
um representante legal, a ser habilitado, através de Carta Credencian^fbN’-òtr—’ 
Procuração Pública autenticada em Cartório, juntamente com o Contrato Sãciâ^RMiRÃ"^ 
empresa e documento de identificação do representante legal, juntoà Coâússão 
Permanente de Licitação. ^^odo^/

6-CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do contrato.

6.2— Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

6.3- As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta, dentro dos 
horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 17h00), exceto 
sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os sistemas à 
disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos sistemas 
durante o tempo necessário para execução dos serviços.

6.4- A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, através 
dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará por todos os 
tributos e encargos a eles relacionados, decorrentes dessa contratação.

#6.5. Levar imediaamentc ao conhecimento da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA,quíilquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do 
objeto contratado para adoção das medidas cabíveis;

6.6 . As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive por 
via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

6.7 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

6.8 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, encargos trabalhistas, 
tributários e securitários incidentes sobre a execução do pertinente contrato;

3
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6.9 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solici 
Câmara, ou por seus prepostos; /

6.10 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer ^JterâçaÓ 
na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia concí 
da Câmara;

6.11 - Responderúnicae exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela executados 
e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus funcionários;

6.12 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando- 
se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições competentes, com total 
isenção da Câmara.

7-REAJUSTilMENTODEPREÇOS

7.1 - A Contratante poderá reajustar o preço, quando solicitado pela Contratada, 
utilizando os indicies do IGPM, FGV e/ou qualquer outro índice oficial do governo, 
desde que seja aceito pelas partes.

8 -CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1- 0 pagamento devido ao fornecedor será o valor apresentado na proposta 
vencedora, e será recebido através de deposito em conta corrente da empresa 
contratada ou através de cheque nominal à mesma, sendo efetuado no prazo de até 15 
(quinze) dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

9-REX2URSOSORÇAMENTAm

9.1 - Para cobertura das despesas oriundas, do objeto da presente Licitação, serão 
utilizados os recursos orçamentários constantes do Orçamento da Unidade da Câmara 
Municipal para ocorrente exercício, suplementados caso seja necessário, e serão 
empenhados nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte
1.01 - Câmara 
Municipal

2040 - Manutenção 
da Câmara

33.90.39.00 - Outros Serviços 
Terceiros - Pessoa Jurídica

00

^^———-□^LíÊl^LL^^I^^l^ÇÃojiosj^ 

10.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas convidadas através deste 
instrumento convocatório e aquelas que tomarem conhecimento da sua realização, 
apresentando-se espontaneamente até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das
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Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol

propostas. As empresas que se apresentarem espontaneamente de’
previamente cadastradas junto a Câmara Municipal, devendo apre^^t!^^ 
documentação necessária; lâü

10.2 - A presente licitação não será sigilosa, sendo acessíveis ao público^sAatósRà^ 
seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva a^^aj^"

10.3 - A abertura dos envelopes contendo a documentação e a proposta de preço dar- 
se-á no dia 04/02/2016, às 09:00 horas, na Câmara Municipal, sito à Avenida 
Hanibal Pedreira, s/n, São Gonçalo dos Campos-Bahia;

10.4 - Não havendo expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes, 
fica a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, se 
outra data ou horário não for designado pela Comissão Permanente de Licitação;

10.5 - O presente procedimento licitatório caracteriza ato administrativo formal, desde 
a sua edição até a sua finalização;

10.6 - Os documentos exigidos nos itens 4.4 e 4.5 e seus sub-itens, poderão ser 
apresentados em Original ou cópia autenticada ou cópia que será declarada autentica 
à vista do original;

10.7 -DOS ENVELOPES

10.7. Os documentosrelativos aos itens 4.4 e 4.5 com seus sub-itens e anexo, 

constante deste Edital serão entregues em envelope fechado e lacrado e deverá constar 

na parte frontal os seguintes dizeres:

10.7.1 - DA HABILITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
ATT DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE N° 001 -DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CARTA CONVITE N°. CC001/2016 
PROPONENTE:
CNPJ:

10.7.2 - DA PROPOSTA FINANCEIRA

10.7.2 - A proposta de preços será apresentada em 01 (uma) via, no formulário 
constante nos anexos, em envelope lacrado, o qual constará os seguintes dizeres: /



Câmara Municipal de São Gonçalo dos C^pipos \
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/0001-60 )

Telefax: (75)3246-1306/1413SÇMMW

ESTADO DA BAHIA

CAMARA Ml NICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
ATT. DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ENVELOPE N° 002 - PROPOSTA DE PREÇO 
CARTA CONVITE N°. CC001/2016 
PROPONENTE:
CNPJ:

E-mail içsunanísaogonçaloí^^

Q ;PAG. N»

ASSINATURA

10.7.3 -A proposta financeira deveráser apresentada conforme ANEXO I, como 
formulário intitulado “Proposta de Preço”.anexo apenas no anverso sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da empresa;

10.7.4 -A proposta de preço deverá conter o nome ou razão social da empresa e 
endereço, com telefone, número de inscrição no CNPJ (antigo CGC/MF), descrição do 
objeto licitado, com suas especificações, preço unitário e preço global; prazo de 
validade comercial da proposta, no mínimo 60(sessenta) dias, a contar da data de 
apresentação da proposta; nome do responsável pela cotação, carimbo de CNPJ 
(antigo CGC/MF], da empresa; data e assinatura do responsável pela empresa 
proponente;

10.7.5 - No preço proposto na forma do subitem acima deverá estar inseridos todos os 
custos fiscais, tributários, encargos trabalhistas e sociais que por ventura incidirem 
sobre o contrato.

11-PROCESSAMENTO E DO JULGAMENTO

11.1 -A presente Licitação será processada e julgada, com observância dos seguintes 
procedimentos:

11.2 -A presente Licitação será processada e julgada pela Comissão Permanente de 
Licitações da Câmara Municipalde São Gonçalo dos Campos - Estado da Bahia, em 
todas as suas fases, até a adjudicação do Licitante vencedor;

11.3 -O julgamento da proposta será objetivo, definido no presente Edital, levando-se 
sempre em consideração o fator MENOR PREÇO;

11.4 -A abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes e sua apreciação;

11.5 -Devolução dos envelopes intactos e devidamente fechados aos inabilitados, 
contendo as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua 
denegação;

11.6 - Abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistências expressa ou após julgamento dos recursos interpostos; X

6
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11.7 -Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos dp^p^é^íià 
Edital e dos preços ofertados, ou ainda se estão de acordo com os preços 
ou fixados por órgão oficial, promovendo a desclassificação das 
desconformes ou incompatíveis;

11.8 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os 
avaliação, constantes do presente Edital;

mercaacEA 
/ Opag. Í--
í propostas 
\5r~ÃSSÍNÃTORÃ

criteríDs de

11.9- Deliberação do Presidente quanto a HOMOLOGAÇÃO do processo Licitatório e a 
consequente ADJUDICAÇÃO do licitante vencedor do certame;

11.10 - As sessões da Comissão serão públicas em todas as suas fases, das quais se 
lavrarão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos integrantes da Comissão e 
pelos licitantes presentes;

11.11- Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão;

11.12- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta;

11.13 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, 
não cabe desclass ificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecimentos após o julgamento;

11.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão;

11.15- No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos neste Edital, e as demais normas esculpidas na Lei 8.666/93, e 
suas alterações;

11.16- Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero;

11.17 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, sendo vedado qualquer outro processo, nos termos do que preceitua o 
art. 45, § 2o da Lei 8.666/93;

7
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11.18- Na ocorrência de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos licitantes o prazo de O^qtrês) dí^s 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas fopftGN^^^^ 

\^ ASSINARA

11.19- A classificação das propostas de preço apresentadas pelos licitantes se dará 
pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no sub-item acima.

12-IMPUGNAÇÀO DO ATO CONVOCÃTORIÕ

12.1 -Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato 
convocatório da licitação.

12.2 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre o 
pedido de impugnação do Edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

12.3 - Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada 
nova data para realização do certame.

13-RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

13.1 - Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias uteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual numero de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes asseguradas vista imediata dos 
autos;

13.2 - O recurso contra a decisão do Presidente da Comissão de Licitação não terá 
efeito suspensivo;

13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão da CARTA CONVITE, importará a preclusão do direito de recurso e à 
adjudicação do objeto da licitação pelo presidente ao licitante vencedor;

13.4 -A petição poderá ser feita na própria sessão, e se oral, será reduzida a termo em 
ata, facultado ao Presidente o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso;

13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento;

13.6 - Os autos doprocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal; (/
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13.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais^ 
Presidente da Câmara homologará o objeto ao licitante declarado vencedor do çerfaMléy; 
determinando a contratação da adjudicatária;

CjPAG. N£

13.8 - Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhccrdãs;13 '

13.9 -Decididos os recursos, a autoridade competente que autorizou a licItáçãO' 
adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, e homologará o processo 
licitatório.

14- ADJUDICAÇÃO

14.1 - A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de 
ultrapassado o prazo recursal.

15- DISFOSIÇÕESFINAIS

15.1- Asimples participação na presente licitação evidencia a aceitação das condições 
deste Edital, bem como, ter a proponente examinado cuidadosamente seu objeto e se 
inteirando dos diversos aspectos que possam influir, direta ou indiretamente no 
serviço.

15.2- Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da 
documentação e propostas exigidas no Edital e não apresentada na reunião de 
recebimento;

15.3 - Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das 
propostas ou quaisquer outros documentos;

15.4- Só terão direito de usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar 
reclamações ou recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus 
representantes credenciados e os membros da Comissão julgadora;

15.5- Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão 
admitidos à licitação os participantes retardatários;

15.6 - As informações e os esclarecimentos necessários ao integral conhecimento do 
objeto desta licitação serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, no 
horário mencionado no preâmbulo deste Instrumento Convocatório, ou pelo 
fone/fax(75) 3246- 1306;

15.7 - Conforme a Legislação em vigor, esta CARTA CONVITE poderá ser:
a) Anulado, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada por qualquer 

fase do processo;
b) Revogado, por conveniência da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 

decorrente de motivos superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) Adiado, por motivo Justificado.

9
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15.8 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de È^ei 
conjunto com o Sr. Presidente da Entidade, com o respectivo Asses 
Jurídico, nos termos da legislação pertinente.

E-mail :camarasaogoncalo@bol m.br

15.9- Para dirimir litígios judiciais oriundos desta licitação, fica eleit 
Comarca da Cidade de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, (/&

ramen

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ASSINADA

^ODOSjZ

São Gqnçjilo dos Campos, 28 de janeiro de 2016.

ção 
Presidente da Câmara Municipal

O presente Edital preenche todos os requisitos legais, estando 
em conformidade com as normas vigentes.

Glauco Mendes e Advogados Associados EPP 
Assessoria Jurídica
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇO

OBS. CABEÇALHO COM TIMBRE DAS EMPRESAS

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
SETOR DE LICITAÇÕES

CARTA CONVITE JT CC001/2016
TIPO: MENOR PREÇO - VALOR GLOBAL 
PROPONENTE:_________________________________  
CNPJ/MF:_____________________________________ 
ENDEREÇO:___________________________________  
CIDADE:. Tel. (75). 
objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E- 
TCMBA, em conformidade com as descrições abaixo:

o PAG. N«r

a ASSIN

O valor global da Proposta de Preços acima é de R$.(), já 
inclusas todas as despesas e tributos inerentes à execução dos serviços constantes do 
objeto do presente certame.
Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias. V 
Pagamento: À vista.

ITEM DltSCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND VLR UNIT. 
R$.

VLR. TOTAL 
R$.

01 Prestação < 
de docume 
mensais da 
Gonçalo dc 
envio dos < 
TCMBA.

ie serviços de Digitalização 
ntos das prestações de contas 
Câmara Municipal de São

>s Campos, exercício 2016 e 
locumentos digitais para o E-

11 mês

VALOR GLOBAL-R&

Local e Data:
Carimbo do CNPJ

Empresa proponente - CNPJ
Assinatura
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ANEXOn

E-mail :camarasaogoncalo@bol.

MINUTA DO CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de-^ 
público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade àr São 
Gonçalo dos Campos,Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-
60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos Cerqueira da Purificação, 
portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 020.506.415-91, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a 
empresa,com sede na Rua , n° __, 
_________________, ________ , _______________—/BA - CEP: _________ , inscrita no 
CNPJ/MF sob N°1 e Inscrição Municipal sob N°.,tem
justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação 

de serviços de Digitalização de documentos das prestações de contas 
mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 2016 
e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com as 
descrições doANEXO I do Edital 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa r o exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1- As digitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, dentro 
dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 17h00), 
exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a colocar os 
sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas inerentes aos 
sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2- A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará por 
todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação.

1.3.3 - Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos - BA,qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução 
do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; J/
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Telefax: (75)3246-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

E-mail cçsnnímisaogonçaloj^boLçí^^

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive^ 
via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE. X^"

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante podeiç^-^síNÃ!^ 
c) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando ^ 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidádSS^^
cabíveis;

d) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, para 
execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância da Câmara;

1.3.9 - Responderúnicae exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela executados 
e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, responsabilizando- 
se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições competentes, com total 
isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da assinatura do mesmo finalizando 

em___/___/2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de R$ 
__________(_____ _______________ ), sendo pago em 11 (onze) parcelas mensais no valor 
de R$( J),a CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, conforme

’ 13



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Canfoos* % \
Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol.co

1-60
H

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.584/

especificação na Proposta de Preços (ANEXO I) do Edital,cujas Notas Fisc^ 
Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para pagamento até o dia 10, 
mês subsequente ao faturamento. /XA6 wxm

L__jl
ASSINATURA

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos t 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da Locação e manutenção relacionados no ANEXO I, serão reajustados 
com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta da
dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividad e: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de Desj>esa: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO

4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário 
de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas para 
atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS

5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.

5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e suas 
posteriores alterações.

5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, dar aceite, oferecer 
endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou garantia, protestar ou 
executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTE.
14
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Câmara Municipal de São Gonçalo dos CáifljHfc )
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.384ZQ0Ql>60u—
Telefax: (75)3246-1306/1413

ESTADO DA BAHIA

E-mail :camarasaogoncalo@

FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, p 
questão oriunda do presente contrato; sendo renuncia

5.5. Fica eleito o 
toda e qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presentí 
em três vias de igial teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalo dos Campos -BA,---- de de 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação 
Presidente

Contratada

TESTEMUNHAS:

RG.

RG.

15



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro - CEP: 44330.000 - CNPJ-13.226.
Telefax: (75)3246-1306/14*13

ESTADO DA BAHIA

□PAG. NS

E-mail :çamajTisaog(Hi£alo£^

ANEXO III
(Papel timbrado da empresa)

CARTA CONVITE N° 001/2016

DECLARAÇÃO DALICITANTE

A empresa, CNPJ n°. , 

representada pelo(a) Sr(a) , CPF n°.

, declara, na condição de licitante, não estar suspensa de 

licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indiretamente.

Local,, de de 2016.

EMPRESA E CARIMBO 
CNPJ

16



Câmara Municipal de São Gonçalo dos C
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

,/CPU 
_____ apipos 
CNPJ-13.226.58^/0001-60

Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail : camarasaoqoncalo(ô>bol.cyrrtn'

AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N° CC001/2016
QpAG. N’

; ASSINATURA

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, através 
de seu Presidente, comunica a quem interessar possa, que será realizada licitação na 
modalidade Convite n° CC001/2016, Tipo Menor Preço Global, visando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, cuja 
Sessão acontecerá no dia 04 de fevereiro de 2016, às 09h00. Os interessados deverão 
apresentar os documentos de habilitação e as propostas de preços na sede desta 
Câmara Municipal, situada à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São Gonçalo dos 
Campos - BA, nos termos do Edital n° 001/2016 e seus anexos, que poderá ser 
adquirido na Secretaria da Câmara, de segunda a sexta - feira, no horário das 08h00 
as 12h00 e das 14h00 as 17h00, até o dia 02 de fevereiro de 2016, ficando 
cientificados que todos os atos desta licitação, serão publicados no Mural da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA, no exercício de 2016. Carlos Cerqueira 
da Purificação, Presidente da Câmara Municipal.

São Gonçalo dos Campos - Bahia, 28 de janeiro 2016.
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AVISO DE LICITAÇÃO
Portaria n° 005/2016

CONVIJE N° CC001/2016

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos 

Campos, Estado da Bahia, através de seu Presidente, 

comunica a quem interessar possa, que será realizada 

licitação na modalidade Convite n° CC001/2016, Tipo 

Menor Preço Global, visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de Digitalização 

de documentos das prestações de contas mensais da 

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos no 

exercício de 2016 e envio dos documentos digitais 

para o E-TCMBA, cuja Sessão acontecerá no dia 04 

de fevereiro de 2016, às 09h00. Os interessados 

deverão apresentar oS documentos de habilitação e as 

propostas de preços na sede desta Câmara Municipal, 

situada à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, Centro, São 

Gonçalo dos Campos - BA, nos termos do Edital n° 

001/2016 e seus anexos, que poderá ser adquirido na 

Secretaria da Câmara, de segunda a sexta - feira, no 

horário das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 17h00, até 

o dia 02 de fevereiro de 2016, ficando cientificados que 

todos os atos desta licitação, serão publicados no Mural 

da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - 

BA. Carlos Cerqueira da Purificação, Presidente da 

Câmara Municipal.

São G mçalo dos Campos - Bahia, 28 de 
janeiro 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação 

Presidente da Câmara Municipal

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo 

dos Campos, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o 

Inciso XVI do art.6° da Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993.

Resolve:

Art. Io - Fica constituída a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL) da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, com a seguinte 
composição:

Titulares:

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho
Maria Gorete Evangelista do Rosário
José Carlos Daltro Pinto

Suplentes:
Eliana Ferreira da Silva
Domingos da Silva Santos

§ Io - A Presidência da Comissão será exercida pelo 
servidor Erebaldo Oscar do Nascimento Filho, e na 
sua ausência ou impedimento será substituído pelo 
membro Maria Gorete Evangelista do Rosário, ou 
qualquer titular, desde que designado pela Presidência.

Art. 2° - A investidura dos servidores designados nessa 
Portaria será pelo prazo de 01 (um) ano.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 28 de janeiro de 2016.

Carlos Cerqueira da Purificação
Presidente

A versão eletrônica é publicada no endereço eletrônico www.diariodolegislativo.com.br

http://www.diariodolegislativo.com.br


flllJ Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001
^^ãs®7 Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncaloiajbol.com.br

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de janeiro de 2016.

À
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI.
Av. Luiz Eduardo Magalhães, n° 129 - Sala 101- Centro.

(jPAG. Ni

"assinatura

Edf. Correia e Andrade- Centro
44550-000 - Simões Filho - BA
Email: financeiro@sudoesteinformatica.com.br

Prezados Senhores,

Vimos pela presente comunicar a Vossa Senhoria que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída 
através da PORTARIA N°.005/2016, da Ordem do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, torna público, a quem 
possa interessar, que estará recebendo no dia 04/02/2016,até às 09h00, 
na sede desta Câmara Municipal, sita à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, 
Centro, propostas de preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações 
de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA.

Junto a este convite, segue o Edital n° 001/2016 - Carta Convite

CC001/2016 com seus Anexos.

Sem outro óportuno para o momento, firmamo-nos.

Cordialmente,

Erebaldo Oscar ascimento Filho
Presidente da CPL

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA 

Av Luís Eduardo Magalhães n° 129, 

Sala 101 - CEP 43 700-000 I

SIMÕES FILHO - BA

camarasaogoncaloiajbol.com.br
mailto:financeiro@sudoesteinformatica.com.br
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ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Ca
Av. Hanibal Pedreira, s/n’ - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalofa- boL com.br

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de janeiro de 2016.

À
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Av. Amarilio Thiago dos Santos, n° 159 - Sala 105
Edf. Diamante - Centro
42700-000 - Lauro de Freitas - BA
Email: comercial@solarinfo.com.br

Prezados Senhores,

Vimos pela presente comunicar a Vossa Senhoria que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída 
através da PORTARIA N°. 005/2016, da Ordem do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, torna público, a quem 
possa interessar, que estará recebendo no dia 04/02/2016, até às 09h00, 
na sede desta Câmara Municipal, sita à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, 
Centro, propostas de preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações 
de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA.

Junto a este convite, segue o Edital n° 001/2016 - Carta Convite 

CC001/2016 com seus Anexos.

Sem outro pportuno para o momento, firmamo-nos.

Cordialmcntc,

Erebaldo Osca Nascimento Filho
Presidente da CPL

SOLAR CONSULTORIA E SERVXO' 
DE INFORMÁTICA LTDA EPP 

,AV’ "ffi W^» N» 159-ED. DIAMWTI 
I SALA 105-CENTRO-CEP. 42.700-000
*— LAURO DE FREITAS-5A ’

mailto:comercial@solarinfo.com.br


ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Cam
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de janeiro de 2016.

À
O J DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS.
Praça Benjamim Costa, n° 52, Io Andar, Sala 3 - Centro
Edf. Mediterrâneo Trade e Medical-
44.245-000 - Conceição do Jacuipe - BA
Email: jarbasfeitosa2@hotmail.com

CNPJ-13.226

ASS1N.

^0

0PAG. N^ h

Prezados Senhores,

Vimos pela presente comunicar a Vossa Senhoria que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, 
através da sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, constituída 
através da PORTARIA N°. 005/2016, da Ordem do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, torna público, a quem 
possa interessar, que estará recebendo no dia 04/02/2016, até às 09h00, 
na sede desta Câmara Municipal, sita à Avenida Hanibal Pedreira, s/n, 
Centro, propostas de preços para contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações 
de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA.

Junto a sste convite, segue o Edital n° 001/2016 - Carta Convite
CC001/2016 com seus Anexos.

Sem outro oportuno para o momento, firmamo-nos.

Cordialmente,

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho 
Presidente da CPL

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
mailto:jarbasfeitosa2@hotmail.com


Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos,
ESTADO DA BAHIA

Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0004-60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaoqoncalo^re^com.bi

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

CARTA CONVITE COO 1/2016

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato desta Carta Convite foi 

publicado no Diário Oficial do Legislativo (Ano IV - Edição Ordinária n°. 076 de 

29 de janeiro de 2016) e afixada no Quadro de Avisos e Leis, instalado no hall 

da sede administrativa desta Casa Legislativa, do dia 28 de janeiro de 2016 até 

a presente data, atendendo as formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e 

suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 28 de janeiro de 2016.

Maria Gorete ’
Secretária



ESTADO DA BAHIA ^ £

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001-60

Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail :camarasaogoncalo@bol.com.br

Comissão Permanente de Licitação
Carta convite n° CC001/2016
Abertura: 04/02/2016 às 09H00
Objeto: Contratação de empresa para digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara 
Municipal, exercício de 2016, e envio de documentos digitais para o e-TCM/BA.

MAPA COMPARATIVO 
EMPRESAS PARTICIPANTES:

O J de S. Queiroz Serviços 
Digitais

Solar Cons. e Servs. de Inform. 
Ltda.

Sudoeste Inform. e Consultoria 
EIRELI

Propostas R$.66.000,00 R$. 68.200,00 R$.71.500,00
Classificação 1° Lugar 2o Lugar 3o Lugar

Por apresentar o menor preço, declaramos como vencedora a empresa:
O J DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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PROPOSTA DE PREÇO

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS
SETOR DE LICITAÇÕES

CARTA CONVITE N° CC001/2016

TIPO: MENOR PREÇO - VALOR GLOBAL

O J DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS.
Praça Benjamim Costa, n° 52, 1o Andar, Sala 3 - Centro
Edf. Med terrâneo Trade e Medical-
44.245-000 - Conceição do Jacuipe - BA
Email: jarbasfeitosa2@hotmail.com

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E- 
TCMBA, em conformidade com as descrições abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND VLR UNIT.
R$.

VLR. TOTAL 
R$.

01

Prestação de serviços de 
Digitalização de documentos das 
prestações de contas mensais da 

Câmara Municipal de São Gonçalo 
dos Campos, exercício 2016 e envio 

dos documentos digitais para o E- 
TCMBA. 11 mês R$ 6.000,00 R$ 66.000,00

VÃ\LOR GiLOBAL = R$ 66.000,00

O valor g obal da Proposta de Preços acima é de R$. 66.000,00 (SECENTA E 
SEIS MIL REIAS), já inclusas todas as despesas e tributos inerentes à 
execução dos serviços constantes do objeto do presente certame.
Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias.
Pagamento: À vista.

Praça Benjamim Costa n° 52 1o Andar Sala 03, Cetro, Conceição do Jacuipe - Ba CNPJ: 21.297.835/0001-25

mailto:jarbasfeitosa2@hotmail.com


DE S. QUEIRO
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Carimbo do CNPJ

(21.297.835/0001-25 1
)J DES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS *ME

Praça Benjamim Costa, n 0 52
1 Centro - CEP 44 245-000 .| Conceição do Jacuipe - BA |

Praça Benjamim Costa n° 52 1o Andar Sala 03, Cetro, Conceição do Jacuipe - Ba CNPJ: 21.297.835/0001-25
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ASSINATURA

CARTA CONVITE N° 001/2016

DECLARAÇÃO DA LICITANTE

A empresa O J DE S. QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, CNPJ n° 
21.297.835/0001-25, representada pelo(a) Sr(a) OSORIO JORGE DE SOUZA 
QUEIROZ, CPF n°. 009.659.945-62, declara, na condição de licitante, não 
estar suspensa de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade 
integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indiretamente.

Conceição do Jacuipe, 04, de Fevereiro de 2016.

0 J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS • ME
Praça Benjamim Costa n » 52

! e™™0 CÊP 44 245-000

Praça Benja nim Costa n° 52 1° Andar Sala 03, Cetro, Conceição do Jacuipe - Ba CNPJ: 21.297.835/0001-25



Mnistéiio do Desenvolvimento, Indústria g Comércio Ederior 
Secretaria do Desenvolvia cnto da Produção 
Departamento Nacional <J< Registro do Comércio

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO CO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAI, (preencher somente so ato referente a filial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: :xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx a , xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRESÁRIO (completo seri? abreviaturas)

OSORIO JORGE DE SOUZÀ O.UE?RCfZ J

SEXO

NACIONALIDADE • • ... •
BRASILEIRA

REGIME DE BENS (se casado)

esÍÃdo civil

SOLTEIRO

REQUERIMENTO DE EMPRE

0PAG. W

r ãssínI

MASCULINO
FILHO DE (pai)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx■^000^

(mãe)

OSORIO BARREIROS DE QUEIROZ AMÉLIA DE SOUZA QUEIROZ

(MUNICÍPIO

NASCIDO EM (data do nascinton 

23/4/1980

0) IDENTIDADE número

0741852179

Órgão emissor 

|ssp
UF

Iba
CPF (número)

00965994562
’ EMANCIPADO POR (forma de er 

|XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

lancipação - somente em caso de menor)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

í DOMICILIADO NA (LOGRADOUf

•RUA RUI BARBOSA

iO - rua. av. etc) NÚMERO

214
| COMPLEMENTO 

(CASA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44320000

CÓCKW 03 uuvClPto 
(Uw a* Xtta Oywoar)

CONCEICAO DA FEIRA

UF

|ba
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bahia.___ ______________ _______________________ |

NOME EMPRESARIAL

CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÍ 

INSCRIÇ

O DO ATO 

to

CÔDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÔDIGO DO EVENTO 

jxxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇ/

XXXXXXXX

O DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CÔDiGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

O J DE S QUEIROZ SERVK:QS DIGITAIS

VALOR DO CAPITAL - RS

LOGRADOURO (rua. av. etc.)

PRACA BENJAMIM COSTA

NÚMERO

52

COMPLEMENTO

i 1 ANDAR - SALA 3
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44245000

CÔDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso Ca Jvnu Comer (M)

' MUNICÍPIO

CONCEICAO DO JACUIPE

UF

BA

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

jarbasfeitosa2@hoimail.com
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

80.000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECON' ÍMICA

Oitenta Mil Reais
DESCRIÇÃO DO objeto

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

7420005

9512600

xxxxxxx

xxxxxxx

Camposxxxxxxx

xxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ rWiSTERtNClACE SCDE OU FlUíAL DE OUTRA Ut

xxxxxxxx NIRE anterior UF

XX XX

TURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlanle/assístente/gerente)

Atividades Secundárias

xxxx

£? i/o i &m
HÉLIO PORTEI/. KA^ 

SECRCTAHIO.-GE

Confere com o O riginal
Câmara Munic.de São GbnçUo dos

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx

USO OA JUNTA COMERCIAL
DEPENOENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

SIM
3 • NÃO

DEFERIDO
PUBLIQUE

AUTENTICAÇAO

(Requerimento Eletrônico: 8 400000014180

: ^ Sí^ 29W5030125

JUCEEprotocolc: 1-1/898699-4, DE 21/10/201J

O T DE S QUEIROZ SERVIÇOS DTCXTMS

mailto:jarbasfeitosa2@hoimail.com
Munic.de




Mniytério do DasenveMirnento. Indústria e Comércio Bicrior 
Secretaria do Desenv iMmento da Produção 
□apartamento Nacional de Registro do Comércio

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃ 5 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME DO EMPRESÃRIO (completo sem abreviaturas^ • • « i» •

OSORIO JORGE DE SOUZA QUEIROZ*

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NIRE DA FILIAL (preencher sornenle se ato referente a filial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

9 A • • « • « 9» ESTÍDO CIVIL

SOLTEIRO
SEXO REGIME DE BENS (se casado)

MASCULINO xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXJQ

FILHO DE (pai)

OSORIO BARREIROS DE QUEIROZ

(m8e)
I AMÉLIA DE SOUZA QUEIROZ

NASCIDO EM (data do nasdmr nto) IDENTIDADE número Órgão emissor UF i CPF (número)

23/4/1980 0741852179 |ssp |ba 00965994562
EMANCIPADO POR (forma de iniancipaçSo - somente em caso de menor)

' XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

TURA

roí.

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. etc) NÚMERO

RUA RUI BARBOSA 214

MUNICÍPIO

COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44320000

COOIGO DO MUWClPIO 
(Uso òâ Junta Coaram)

ICONCEICAO DA FEIRA

UF

|ba

jdeclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de
à Junta Comercial do Estado da Bahia..'empresário e

NOME EMPRESARIAL

CODIGO DO ATO

080

DESCRIÇ

INSCRIÇ

O DO ATO 

to

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

t CÓDIGO DO EVENTO 

íxxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇ/

xxxxxxxx

O DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

0 J DE S QUEIROZ SERVIÇ OS DIGITAIS
LOGRADOURO (rua. av. etc.)

PRACA BENJAMIM COSTA

NÚMERO

52
COMPLEMENTO

j 1 ANDAR - SALA 3

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 44245000

COCMGC 90 M_r. Cii'.t;

MUNICÍPIO

CONCEICAO DO JACUIPE

UF

BA

PAÍS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO |Mial)

jarbasfeitosa2@hotmail.com
VALOR DO CAPITAL - RS

80.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Oitenta Mil Reais
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÔ 4ICA DESCRIÇÃO DO OBJETO

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

7420005

Atividades Secundárias

SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM;
FOTOCÓPIAS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÀO-CUSTOMIZÁVEIS:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS: 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

6202300

6203100

8211300

8219901

9511800

TRANSrÉRÊKClA Ou SEDE OU FMAL DE OUTRA Ur USO DA JUNTA COMERCIAL

XXXXXXXX NIRE anterior UF
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADE! 
xx/xx/xxxx

ASStNATJJRAjDA FIRMA PELO ENPRESÃRIQ (ou polo represontanle/assistente/gerenlo)

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

xxxx

___J!É.9!na 1 ..do 2!

1 • SIM 
3 - NÁO

1M .^. .^
| DATADA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRES

30/09/2014__________  
sfôopAJUNTí__

UIVE-SE ^)T 

— 

' v^ ^ 

2 Á/C , ZCIk

AUTENTICAÇÃO

j Requerimento Eletrônico: 814 00000014180

mailto:jarbasfeitosa2@hotmail.com
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OSÓRIO JORGE DE SOUZA QUEIROZ

iREIROS DE QUEIROZ

SOUZA QUEIROZ

23-04-1980

Kí^-j

CONCEIÇÃO DA 
>1 FL 291 RT (

^’

19-01-2013



Mnistério do OesenvokimGnio, industria o Comércio Ederior 
Secretaria do Dose rvoluimGnto da Produção 
Departamento Racional de Regiitn? do Comércio

NÚMERO DE IDENTIFICA ;ÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) XXXXXXXXXXXXXXXX^XXXX&XXX^^XX&XXXXXXXXXXXX

NOME DO EMPRESÁRIO completo sen?abreviatura^)

OSORIO JORGE DE SOUZA O|JEfaCfr
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

MASCULINO
FILHO DE (pal)

|OSORIO BARREIROS I 
I NASCIDO EM (data de nai r 

123/4/1980

REGIME DE BENS (se casado)

(JPAG. N*

CPF (número)

REQUERIMENTO DE FMPfeSÁRO

NIRE DA FILIAL (preencher somente so alo referente a Filial)

a„ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ESPADO CIVIL

SOLTEIRO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXZXXXXXlíCO:

DE QUEIROZ

(mAe)

[ AMÉLIA DE SOUZA QUEIROZ

cimento) IDENTIDADE número

0741852179

Órg3o emissor

|ssp 00965994562
MANCIPADO POR (form i de emancipação - somente em caso de menor)

IXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

I DOMICILIADO NA (LOGR tOOURO - rua. av. ele)

'rua RUI BARBOSA
I COMPLEMENTO

■CASA
MUNICÍPIO

CONCEICAO DA FEIRA

declara, sob as p

NÚMERO

214

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP (U*a e»

44320000

UF

|ba

nas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requei á Junta Comercial do Estado da Bahia
CÓDIGO DO ATO

080

DESCRIÇÃO OO ATO

INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx

DE' CRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

O J DE S QUEIROZ S ERVIÇOS DIGITAIS
LOGRADOURO (rua. av. itc.) NÚMERO

PRACA BENJAMIM COSTA
COMPLEMENTO

1 ANDAR - SALA 3
' MUNICÍPIO

CONCEICAO DO JACUIPE
VALOR DO CAPITAL • R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso)

UF

BA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
PAÍS

BRASIL

CEP

44245000

80.000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Oitenta Mil Rsais
DESCRIÇÃO DO OBJETO

(CNAE Fis :al)

Atividade Principal

7420005

Atividades Secundárias

9512600

XXXXXX)

XXXXXX)

XXXXXX)

XXXXXX)

DATA DE INICIO DAS A' IVIDADES 

xx/xx/xx: x

í ASSINATURA DA FIRFIRM/

JURA

'2014

E-SB-M)PUBLIQUE
DEFERIDO

52
COC1GO DO MUMClHO 
(Uw a» Xnu Cowd*)

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

jarbasioitosa2@hotmail.com

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

^Requerimento Eletrôr ico; 81400000014180

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ nUMVt AtNCtAOC SEDE CÚ FM*L DE OUTRA Ut

XXXXXXXX NIRE anterior UF

xxxx
PELO EMP^-SÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente)

O 4 PK S QUEIRO>: SERVIÇO» DIGITAIS -

iginal

Campos

xx xx

.EMPR

AUTENTICAÇÃO

w
governamental

Confere co™ ° Or
de São G.tnçdo dos

Câmara Munic.u ,,

1 - SIM
3- NÁO

! iliNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA^ cSlCO O REGISTRO EM: 27/10/2014 SOB N°: 29105030125

JUCEBproiocolc: 14/898699-4, DE 21/10/2014

HÉLIO PORTEI A RAM;. 
SECHiZTAHIO,-GERAL

mailto:jarbasioitosa2@hotmail.com
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Mnisúrto do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Bleriór 
Secretaria dc DesénvóMmonto da Produção 
Departamento Racional de Registro do Comércio

NÚMERO DE IOENTI "ICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE

xxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem cbrcuati^asp • » ^ * ”

OSORIO JORGE C E SOUZA QUEIROZ*
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

MASCULINO

FILHO DE (pai)

REGIME DE BENS (se casado)

OSORIO BARREIROS DE QUEIROZ

J NASCIDO EM (data do nascimento)

23/4/1980

/c P I*Xí U C K B

REQUERIMENTO DE E^RESÂRIO

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

? z9S? ??9S^íS^322222^

ESTRüO CIVIL

SOLTEIRO

Tüpag. nc^ iâ 

U ASSINííl~

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>?xx$xxxxxxxxxx--------------------------------------------------------- -—.........................   ■-------------------------------- 'xMlz^----------a
<mAe) ^^ZODO^ÇÍ

___________________ I AMÉLIA DE SOUZA QUEIROZ

I IDENTIDADE número 
I0741852179

ÓrgAo emissor UF

|ba
i CPF (número)

0096599'1502
EMANCIPADO POR (íc rma de emancipação - somente em caso de menor)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DOMICILIADO NA (LO(

RUA RUI BARBOSA

RADOURO - rua. av, etc) NÚMERO

214

COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44320000

CÓDIGO DO MUHlClPIÓ 
(Uso í» Jv«Á Conv-rri^)

MUNICÍPIO

CONCEICAO DA FE 

declara, sob as 

empresário e requ

UF
RA _____________ _______ ______ ____ |BA

jenas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

>r à Junta Comercial do Eslado da Bahia.

DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO 00 ATO

080

DE

IN

scrição do ato 
SCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

| CODíGO DO EVENTO

jxxxxxxxxxxxxxxx

DE

XX

SCRIÇÃO DO EVENTO

ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

9J DLSJ^H^A^YIÇOSD^
LOGRADOURO (rua, av.

PRACA BENJAMIM C

3lC.)

OSTA

NÚMERO

52

COMPLEMENTO 

j 1 ANDAR - SALA 3

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44245000

COCVGC W UUMCH-hn 
IV» C» .KzAt CvnwtU!

MUNIClPIO

CONCEICAO DO JAC JIPE

UF

BA

PAÍS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

jarbasfeitosa2@hotmail.com

AUTENTICAÇÃO

VALOR DO CAPITAL - RS

80.000.00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Oitenta Mil Reais
CÓDIGO DA ATIVIDADE t 

(CNAE FisT

Atividade Prinp

7420005

Atividades Secui

6202300

6203100

8211300

8219901

9511800

CONÔMICA

I) 

ípal

darias

DESCRIÇÃO DO OBJETO

SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM;
FOTOCÓPIAS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS.
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR NÃOCUSTOMIZÁVEIS:
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS: 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

DATA DE INICIO DAS ATIX 

xx/xx/xxxx

ASSWAWRAJ3A FIRMA

(DATA DA ASSINATURA

30/09/201

DADES

>l LO EMPRESA
—^bi2

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
xxxxxxxx

xRIQ (ou polo represontanle/ossislente/geror

^aA^\ S.Pa/l^ C 
A^NATUW DO EMPRESÁRIO

UUNSrraÉHOAOtiWtttOUFMAt ne ounuur í USÓ DÁ JÜNTÀCOMERCÍAL
DEPENDENTE DE ■------------ । ,

NIRE nnlonor UF .AUTORIZAÇÃO ' '
1 pOVERNMENTALfcL^Ui ^ - NÂQ

___ X X X X_______ |_________XXXX________

,e| Zl Lw^üjj^â^___________________________

PARA-USO-CXÍtUSIVO C A JUNTA u'
DEFERIDO 
PUBLIQUE

u-
l i^ü I Ulk | Confere com o Original

(Requerimento Eletrônico: 814 0000001

j Campo

mailto:jarbasfeitosa2@hotmail.com


s

I Confere com o Original f 
í Câmar. Munic.de São Gonçalo dos |

Munic.de


RESARIOREQUERIMENTO DE E

NÚMERO DE IOEN1IFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE OA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher sornonto se ato referente a filial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOME DO EMPRES; iRIO (completo sem sbrcTiattFasf

OSORIO JORGE DE SOUZA QUEIROZ*
ESTADO CIVIL

GpAG. NI
SOLTEIROj

FILHO DE (pai)

OSORIO BARREIF OS DE QUEIROZ

| EMANCIPADO POR (f uma do emancipação - somente em caso de menor)

XXXXXXXXXXXXXXXXX) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONCEICAO DA FEIRA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro dei

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS

Mntaúv» d< Desenvolvimento, Indústria e Comércio Enerior 
Secretaria d) DesenvoMmento da Produção 
Depariamen ;o Racional de Registro do Comércio

DEFERIDO
PUBLIQUE

VL. PRDC'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxsíxwçxxxxxxxxxx
(mSe) ^<0 DOS5^

UCE®

do 2

REGIME DE BENS (se casado)

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

<5

SEXO

MASCULINO

| AMÉLIA DE SOUZA QUEIROZ

[ NASCIDO EM (data tí nascimento) 1 IDENTIDADE número ÒrgAo emissor UF | CPF (número)

(23/4/1980 j0741852179 | SSP |ba 00965994562

MUNICÍPIO

DOMICILIADO NA (LO

RUA RUI BARBOS/

3RADOURO - rua, av, etc) NÚMERO

214

COMPLEMENTO

CASA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44320000

CÓDIGO DO MUNlClPtó 
(Uso d# JvWi» CorrvrtiU)

XXXXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DO ATO

080

D

Ih

scriçAo do ato 
SCRIÇÃO

CÓC-GO DO EVENTO DE SCRIÇAO DO EVENTO

[XXXXXXXXXXXXXXX XX KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UF

|ba

LOGRADOURO (rua. av, 

PRACA BENJAMIM C

etc.)

OSTA

NÚMERO

52
COMPLEMENTO

I 1 ANDAR - SALA 3

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

44245000

còcgo oo u^.-c^-n 
(Uw cs .k^li Csxn^o-I

municIpio

CONCEICAO DO JAC UIPE

UF

BA

PAIS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

jarbasfeilosa2@holmail.com

AUTENTICAÇÃO

VALOR DO CAPITAL - Rí

80.000,00

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

Oitenta Mil Reais
CÓDIGO OA ATIVIDADE I3

(CNAE Fisca

Atividade Princ

7420005

Atividades Secui

6202300

6203100

8211300

8219901

9511800

CONÓMICA DESCRIÇÃO do objeto

I) 

leal

dárias

SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM:
FOTOCÓPIAS;
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVE1S.
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃOCUSTOMIZÁVEIS;
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO:
REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO.

DATA DE INICIO DAS ATA

xx/xx/xxxx
DADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxx
nuMr(M«MMut>tovnuMManMw 1 USO DA JUNTA COMÉRCÍAL

lOÊFÉNBFNlF. Oê ,——, , 
NIRE ameno, UF ÍAUTOHIZÃ0ÂO ...

। OOVERHAMEHTALí l____J 3 - NÃO
XXXX XXXX

ASSINATURrqDA FIRMA >l LO EMPRESJvRIQ(ou pelo reprosontanle/osGistenle/gerente) A , • *

DATA D^ASSINATURA

30/09/201
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO ,

PARA-USe-ÇXÍtÇSIVO cA JUNTA

2 7, zü , ÍCI^ Confere com o Origina;
j---------------- --------------------------------- .------------------------------- ...— --------------- — —
j Requerimento Eletrônico: 814 0000001418.0^ inar^M\inic. de São Gorç:’»^ dos

mailto:jarbasfeilosa2@holmail.com


Comprovarte de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Pági

"T QpáG

. TTssin

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntô^^^^ 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.297.835/0001-25 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °A™“RTURA 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
O J DES QUEIROZ SEFtVICOS DIGITAIS - ME

TÍTULO do ESTABELECIMENT
DIGITAL PUBLIC

) (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATI 
74.20-0-05 - Serviços d(

/IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
microfilmagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A' 
62.02-3-00 - Desenvolví 
62.03-1-00 - Desenvolví 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação 
95.12-6-00 - Reparação 
82.11-3-00 - Serviços c<

IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
mento e licenciamento de programas de computador customizáveis
mento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
e manutenção de equipamentos de comunicação
/mbinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA 
213-5 - EMPRESÁRIO (

rUREZA JURÍDICA 
NDIVIDUAL)

LOGRADOURO
PC BENJAMIM COSTA

NÚMERO COMPLEMENTO
52 1 ANDAR SALA 3

CEP
44.245-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO UF
CONCEICAO DO JACUIPE BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
jarbasfeitosa2@hotma l.com

TELEFONE
(75) 3243-4141 / (75) 3243-4141

ENTE FEDERATIVO RESPONS 
*****

WEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/10/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAÍ TRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/01/2016 às 13:34:46 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social i Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/01/2016

http://www.receita.!'azenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp
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http://www.receita.!'azenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp


03/11/2015

Mf MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
^«ir Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

N»

^ M^

A. NI

assínatora-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍ 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME
CNPJ: 21.297.835/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:34:29 do dia 03/11/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/05/2016.
Código de controle da certidão: E8EF.1D63.D461.F8CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap icacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=21297835000125&passagens=1&tipo=1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Ap


fJX 1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

^rS? ' SECRETARIA DA FAZENDA

Emisfo 17/12/2015 11^4

Certidão Negativa de Débitos Tributários
ÍÇjPAG.H

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Có®o A5SIN 
Tributário do Estado da Bahia) vò.

Certidão N°: 20151630488

RAZÃO S

XXXXXJ

DCIAL

:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>

INSCRIÇ/ O ESTADUAL CNPJ

21.297.835/0001-25

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/12/2015, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

RelCertidaoNegativa.rpt

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1

http://www.sefaz.ba.gov.br


MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

Validade: 11/04/2016

OJDES QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
CG A: 000.017.167/001-23
CNPJ 21.297.835/0001-25
CNAE: 74.20-0/05
PRA SENJAMIM COSTA , 52

CENTRO
44.24M00 - CONCEICAO DO JACUIPE , BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA 
NES"E ÓRGÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS, 
CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS
REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE 
A INE XISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA 
CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

EST; CERTIDÃO TERÁ VALIDADE - 90 (NOVENTA) DIAS.
QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO.



Nome: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E FTLTATS) 
CNPJ: 21.29"' . 835/0001-25 
Certidão n° 199524845/2015
Expedição: 26/11/2015, às 12:52:44
Validade: 23/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.297.835/0001-25, NÃO CONSTA 

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão em:.tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


^01/2016
https://www.sifge.caixa.i '.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSIm3rimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=22360963&VARPessoa=22360963&VARUf=BA&...

VOLTARIMPRIMIR

kG.W

CJlfXA V
CAIXA E

Certífíi

CONÔMICA FEDERAL /

:ado de Regularidade do FGTS - CRF p

Inscriç 
Razão l 
Endere

ão: 21297835/0001-25
Social: O J DE S QUEIROZ serviços digitais me
ço: PC BENJAMIM COSTA 52 1 ANDAR SALA 3 / CENTRO / SALVADOR /

BA / 44245-000

A Caixa 
Art. 7, 
data, a 
perante

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 prese 
quaisqu 
decorre

nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
sr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ites das obrigações com o FGTS.

Validac e: 12/01/2016 a 10/02/2016

Certifi<:ação Número: 2016011206592857993302

Informação obtida em 28/01/2016, às 11:57:31.

A utiliz; 
condicic 
www.c

ição deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
nada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
aixa.gov.br

ASSIM

xMíO cos^J^

/ CPL X
-__^A

TJrã

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.2sp?V/'RPessoaMatriz=22360963&VARPessoa=22360963&VARU^BA&VARIns... - 1/1

https://www.sifge.caixa.i
http://www.c
aixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.2sp?V/'RPessoaMatriz=22360963&VARPessoa=22360963&VARU%255eBA&VARIns


FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
No: 1176

l;, -,- . ; _ . 20 | Ü assassa

NOME:
CGA:
FANTASIA:

O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS
000'317 167'001-23 CGA Anterior; CNPJ/CPF; 2 ’ 23 7 sjÕQOC' -:

ENDEREÇO

ATIVIDADE(S::
PRINCIPAL: 74.2)-0/05 Serviços de microfilmarem

SECUNDÁRIA(S):

Sujeita a Vigilância Sanitária: NÃO
Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 
Hora de Func onamento: 08:00 às '8 00 
Emissão: 19711/2016 Validade: 31F*

Observações:

í'onfere com o ir»gma:

Címara Munic.de São Gonçnlo dos

Manter em lugar visível.

Munic.de


17/12/2015 O 0X^547^2
PODER JUDICIÁRIO / CPL\

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA p----- ——'“J

CERTIDÃO ESTADUAL ------------------------------------------------z^M%
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ãssínatÀra

CERTIDÃO N°: 001854121 FOLHAfT^ooos^

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICC que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 17/12/2015, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

OJ DE QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS-ME, portador do CNPJ: 21.297.835/0001-25, estabelecida na PRAÇA
BENJAMIM COSTA, N° 52 1 ANDAR SALA 03, CENTRO , Conceição do Jacuípe - BA. ***«*********«*****“**

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 17 de dezembro de 2015.

PEDIDO N°: Artur da Conceição Costa Neto 
Setor de Certidão

http://www.tjba.jus.br


LAR
U L T O R I A

PROPOSTA DE PREÇOS

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
SETOR DE LIÇITAÇÕES

CARTA CONVITE N° CC001/2016

TIPO: MENOR PREÇO - VALOR GLOBAL

SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
Av. Amarilio Thiago dos Santos, n° 159 - Sala 105
Edf. Diamante - Centro 
42700-000 - Lauro de Freitas - BA 
Email: comercial@solarinfo.com.br

OBJETO:Contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de documentos das 
prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 2016 e 
envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com as descrições abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE UND VLRUNIT.
RS.

VLR. TOTAL 
RS.

01 Prestí 
docui 
Câma 
exercí 
para (

tção de serviços de Digitalização de 
uentos das prestações de contas mensais da 
ra Municipal de São Gonçalo dos Campos, 
cio 2016 e envio dos documentos digitais 
) E-TCMBA.

11 mês RS
6.200,00

RS
68.200,00

VALOR GLOBAL = R$ 68.200,00

1. O valor global da Proposta de Preços acima é de R$ 68.200,00 (Sessenta e Oito 
Mil e Duzentos Reais ), já inclusas todas as despesas e tributos inerentes à
execução dos serviços constantes do objeto do presente certame.
Validade da Proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias. 
Pagaipehto: À vista.

2.
3.

lei^presa pro joi 
sinatura

onçalo dos Campos, 04 de Fevereiro de 2016.

cc-i oai /rwiiL/tT^aça MartinianoMaia. n°71, Shopping da Praça, sala 06- Centro.
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA £PF
AV. AMARILIO THIAGO DOS SANTOS, N» 1S9-ED. DlAMANTt
■ SALA 105-CENTRO-CEP. 42.700-000 (
L— LAURO OE FREITAS-BA

Lauro de Freitas/ Ba Tel: (71) 3494-9499
rnni ni «i «ivooni-in

mailto:comercial@solarinfo.com.br


CONSULTORIA
SOLAR

CARTA CONVITE N° 001/2016

DECLARAÇÃO DALICITANTE

A empresa SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., CNPJ n°. 03.551.831/0001-40, representada 

pelo(a) Sr(a). Lazaro Ramon da Hora Santos, RG n°. 08877225-04- 

SSP/BA e CPF n°. 003.818.675-60, declara, na condição de licitante, 

não estar suspensa de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual 

ou Federal, direta ou indiretamente.

Lauro de Freitas, 04 de Fevereiro de 2016.

(03.551.831/0001-401
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA EPP
AV. AMARIUO THtAGO 00$ SANTOS, N> 1S9-E0. DIAMANTE 
■ SALA 105-CENTRO-CE A 42.700-000 ■
L. LAURO DE FREITAS-BA J

Praça Martiniano Maia. n° 71. Shopping da Praça, sala 06 - Centro. 
Lauro de Freitas/ Ba Tel: (71) 3494-9499

rnni ni ssi 8-ji/nnni.dn



18a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAlJ",.
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N°. 03.551.831/0001-40 
NIRE N°. 29.202.163.509.

LAZARO RAMON DA HORA SANTOS, Brasileiro, natural de Jaguaquara-E^ sd^m. 
comerciante, nascido em 19/09/1981 portador da cédula de Identidade n° Oa.o^/zz®^
SSP/BA e CPF n°003.818.675-60, residente e domiciliada nesta capital na Ruá^rsáwte
Kennedy, s/n - Ed. Portal da Barra Apt°. 102 Barra - Salvador/Ba - CEP: 40.130-200ÃA

•^Loocs^

MARCLEY LU S ANDRADE VIANA Brasileiro, natural de Feira de Santana/Ba, solteiro 
comerciante, nascido em 02/03/1981 portador da cédula de Identidade n° 09.587.871-82 
SSP/BA e CPF n° 985.658.345-49, residente e domiciliada nesta capital na Rua Rubem Berta. 
n°402 - Pituba - Salvador/Ba - CEP: 41.820-040.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada, SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 
29.202.163.509 de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, com sede na Avenida Amarilio 
Thiago dos Santos, n°. 159, Edf. Diamante, Sala 105 - Centro - Lauro de Freitas/BA, CEP: 
42.700-000. filial CNPJ: 03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercial do Estado da 
Bahia - JUCEB sob n° 29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro 
Y. Canizares, n°. 1048, Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA. 
CEP: 41.810-215, filiai CNPJ: 03.551.831/0002-20, NIRE: 33.9.0098540-0 de 01/12/2008, com 
endereço na Rua Coronel Madureira, n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP. 
28.990-000; resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o 
Contrato Socia conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios reunidos nesta data resolvem de comum acordo alterar o 
os objetivos sociais para: Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos para Computadores 
(Softwares), Serviços de Informática (suporte técnico) e Consultoria em tecnologia da 
informação.

CLÁUSULA S EGUNDA - O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou po' se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLÁUSULA TERECEIRA - A administração da sociedade cabe ao sócio, MARCLEY LUIS 
ANDRADE VIANA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passivamente a 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins comerciais, podendo constituir 
procuradores com poderes amplos ou específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem so idariamente pela integralização do capital social. n

Seio da Autenticidade
: T.idwól d« -Luso <>» estado do Botao 

Ato Notarial ou de Registro



Após as devidas alterações, fica assim consolidado o contrato social. ______x^^^x
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ^ W

LAZARO RAMON DA HORA SANTOS, Brasileiro, solteiro, natural de Jaguaquara-BA, sõTteíro, 
nascido em 19/09/1981, comerciante, portador da cédula de identidade sob n°. 08.877.225-04 
SSP/BA e CPF n3. 003.818.675-60, residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, s/n°. 
Edifício Portal da Barra, Apt°. 102, Barra, Salvador-Ba, CEP: 40130-200 e,
MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA, Brasileiro, solteiro, natural de Feira de Santana/Ba, 
comerciante, nascido em 02/03/1981, portador da cédula de identidade n°.09.587.871-82 
SSP/BA e CPF: 9 85.658.345-49, residente e domiciliado na Rua Rubem Berta, n°. 402, Pituba, 
Salvador/Ba, CEP: 41.820-040;

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada, SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 
29.202.163.509 de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, Avenida Amarilio Thiago dos 
Santos, n°. 159, Edf. Diamante, Sala 105 - Centro - Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.700-000, filial 
CNPJ: 03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob 
n° 29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro Y. Canizares, n°. 
1048, Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA, CEP: 41.810- 
215, filial CNPJ: 03.551.831/0002-20, NIRE: 33.9.0098540-0 de 01/12/2008 com endereço na 
Rua Coronel Macureira, n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Consolidar o Contrato Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - A sociedade Empresaria Limitada 
gira sob o nome empresarial "SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA" com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 29.202.163.509 
de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, Avenida Amarilio Thiago dos Santos, n°. 159, Edf. 
Diamante, Sala 105 - Centro - Lauro de Freitas/Ba, CEPi 42.700-000, filial CNPJ: 
03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n° 
29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro Y. Canizares, n°. 1048, 
Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA, CEP: 41.810-215, filial 
CNPJ: 03.551.831/0002-20, NIRE: 33.9.0098540-0 de 01/12/2008, com endereço na Rua 
Coronel Madureira n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000;

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS SOCIAIS - Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos 
para Computadores (Softwares), Serviços de Informática (suporte técnico) e Consultoria em 
tecnologia da informação.

CLÁUSULA TERCEIRA - TEMPO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em 
13/12/1999, e o prazo de duração é por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL O Capital Social é de R$ 70.000,00 (á
reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, divididos ei
(setenta mil) quo:as, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma.

O Capital Socia fica assim distribuído:
Sócios Quotas Capital R$ Perc.%
LAZARO RAM( )N DA HORA SANTOS 7.000 7.000,00 10%
MARCLEY LUIí 5 ANDRADE VIANA 63.000 63.000,00 90% 5
Totais 70.000 70.000,00 100%

0.00C

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara sob as penas da lei. que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou con ra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concoirência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio, MARCLEY LUIS 
ANDRADE VIANA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial,, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, ben como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica vedado aos sócios à utilização da razão social em avais, fiança e 
abonos em quaisquer negócios estranhos as finalidades sociais, exceto para empresas 
coligadas, para os sócios componentes das coligadas, para a própria sociedade e para 
empresas das quais participam os mesmos sócios.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. i
CLÁUSULA NONA - BALANÇO - LUCROS E PREJUÍZOÇ - Anualmente em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. ■

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguinte ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS - Fica desde já tacitameMe 
acordadas que terão validade jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos e normas 
internas de serviços, tarefas e regimentos internos, de caráter administrativo assinado por todos 
os sócios, desde]que não venha ferir cláusulas deste instrumento, casos que serão nulas de fato
e de direito.



CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara sob as penas da lei. que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude cie condenação criminai 
ou por se encon rar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEÍXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio, MARCLEY LUIS 
ANDRADE VIANA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a 
sociedade, em juizo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da 
sociedade, senco autorizado o uso do nome empresarial,, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica vedado aos sócios á utilização da razão social em avais, fiança e 
abonos em quaisquer negócios estranhos as finalidades sociais, exceto para empresas 
coligadas, para os sócios componentes das coligadas, ! para a própria sociedade e para 
empresas das quais participam os mesmos sócios.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró - labore’’, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. , i
CLÁUSULA NONA - BALANÇO - LUCROS E PREJUÍZO? - Anualmente em 31 de dezembro, 
o administrador crestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, t

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguinte ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobra as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS - Fica desde já tacitamente 
acordadas que terão validade jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos e normas 
internas de serv ços, tarefas e regimentos internos, de caráter administrativo assinado por todos 
os sócios, desde que não venha ferir cláusulas deste instrumento, casos que serão nulas de fato
e de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE
permitido na sociedade a cessão ou transferência de quotas em parte entre sóíSqs ou
terceiros, sendo que neste último caso a cessão ou transferência somente poderá sej
o consentimento expresso dos dois sócios.

4 AA
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LAZARO RAMON DA H.ÔRA SANTOS

Empresa:29 2 0216350 9
SOLAR CONSULTO?.^ E SERVIÇOS DE 
nr^F^ATICA VIDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
W, CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/05/2014 SOB N°: 97381800 

/UCEBprotocoio; ,4/074622-6 DE 16/05/2014

ConsulU, dMlocmv

-——’ „ Orig’na'

Lauro de Freitas/Ea, 07 de abril de 2014.

5"
IH
{Bell Vitória Maria^&áqa!
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE SÓCIOS - Falecendo |>u'interdigo 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. -■ A^"^5^1-A 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescé-8%^0 v^ 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da socT D 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos nesta .alteração consolidada serão sempre 
resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absoluta'consonância com as normas legais.

CLÁUSULA DÉÇIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Lauro de Freitas. Estado da 
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração 
consolidada, renunciando-se a outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o instrumento alterador consolidado em 03 
(três) vias de igual teor e forma; para que produzam os efeitos-legais.

MARGEEY LU IS. AN DRA DE VIAMA

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL

a, 
Campo’ Selo do Autenticidade
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18” ALTERAÇÁÕÉTCONSOLIDAÇAO DO CONTRATO SOCIAL
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N°. 03.551.831/0001-40
NIRE N°. 29.202.163.509.

LAZARO RAMON DA HORA SANTOS, Brasileiro, natural de Jaguaquara-BA, ufecEltéw-——r- 
comerciante, nascido em 19/09/1981 portador da cédula de Identidade n° 08.877-2^^——^ 
SSP/BA e CPF n°003.818.675-60, residente e domiciliada nesta capital na Rua Presidente 
Kennedy, s/n - Ed. Portal da Barra Apt°. 102 Barra - Salvador/Ba - CEP: 40.130-200;

MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA, Brasileiro, natural de Feira de Santana/Ba, solteiro, 
comerciante, nascido em 02/03/1981 portador da cédula de Identidade n° 09.587.8571-82 
SSP/BA e CPF n° 985.658.345-49, residente e domiciliada nesta capitai na Rua Rubem Berta. 
n°402 - Pituba - Salvador/Ba - CEP: 41.820-040.

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada, SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 
29.202.163.509 de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, com sede na Avenida Amarilio 
Thiago dos Santos, n°. 159, Edf. Diamante, Saia 105 - Centro - Lauro de Freitas/BA, CEP: 
42.700-000. filiai CNPJ: 03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercial do Estado da 
Bahia - JUCEB sob n° 29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro 
Y. Canizares, n”. 1048, Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA, 
CEP: 41.810-215, filial CNPJ: 03.551.831/0002-20, NIRE: 33.9.0098540-0 de 01/12/2008, com 
endereço na Rua Coronel Madureira, n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP: 
28.990-000; resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o 
Contrato Social conforme cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios reunidos nesta data resolvem de comum acordo alterai o 
os objetivos sociais para: Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos para Computadores 
(Softwares), Serviços de Informática (suporte técnico) e Consultoria em tecnologia da 
informação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLÁUSULA TERECEIRA - A administração da sociedade cabe ao sócio, MARCLEY LUÍS 
ANDRADE VIÁNA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passivamente a 
sociedade, jud ciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins comerciais, podendo consumi: 
procuradores com poderes amplos ou específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Campos Ei
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Após as devidas alterações, fica assim consolidado o contrato social.
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ N°. 03.551.831/0001-40 

NIRE N°. 29.202.163.509

ÃSSINACURA

LAZARO RAMON DA HORA SANTOS, Brasileiro, solteiro, natural de Jaguaquara-BA, solteiro, 
nascido em 19/09/1981, comerciante, portador da cédula de identidade sob n°. 08.877.225-04 
SSP/BA e CPF n°. 003.818.675-60, residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, s/n°. 
Edifício Portal da Barra, Apt°. 102, Barra. Salvador-Ba, CEP: 40130-200 e, 
MARCLEY LUIS ANDRADE VIANA, Brasileiro, solteiro, natural de Feira de Santana/Ba, 
comerciante, nascido em 02/03/1981, portador da cédula de identidade n°.09.587.871-82 
SSP/BA e CPF: S85.658.345-49, residente e domiciliado na Rua Rubem Berta, n°. 402, Pituba, 
Salvador/Ba, CEP: 41.820-040;

Únicos sócios da sociedade Empresária Limitada, SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com registro na Junta Comerciai do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 
29.202.163.509 de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, Avenida Amarilio Thíago dos 
Santos, n°. 159, Edf. Diamante, Sala 105 - Centro - Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.700-000, filial 
CNPJ: 03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercia! do Estado da Bahia - JUCEB sob 
n° 29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro Y. Canizares, n°. 
1048, Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA, CEP: 41.810- 
215, filial CNPJ: 33.551.831/0002-20, NIRE: 33.9.0098540-0 de 01/12/2008 com endereço na 
Rua Coronel Madureira, n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Consolidar o Contrato Social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL - SEDE - A sociedade Empresaria Limitada 
gira sob o nome empresarial "SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA" com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 29.202.163.509 
de 13/12/1999, CNPJ n. 03.551.831/0001-40, Avenida Amarilio Thiago dos Santos, n°. 159, Edf. 
Diamante, Sala 105 - Centro - Lauro de Freitas/Ba, CEP: 42.700-000, filial CNPJ: 
03.551.831/0003-01, com registro na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB sob n° 
29900935922 de 31/07/2009, com endereço na Avenida Miguel Navarro Y. Canizares, n° 1048, 
Centro Comercial Caminho das Arvores, Loja O - Pituba - Salvador/BA, CEP: 41.810-215, filial 
CNPJ: 03.551.831/0002-20, NIRE: 33.9 0098540-0 de 01/12/2008, com endereço na Rua 
Coronel Madureira, n°. 40, Loja 11- Parte, Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000;

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS SOCIAIS - Desenvolvimento de Sistemas Aplicativos 
para Computadores (Softwares), Serviços de Informática (suporte técnico) e Consultoria em 
tecnologia da informação.

CLÁUSULA TERCEIRA - TEMPO DE DURAÇÃO - A sociedade iniciou suas atividades em 
13/12/1999, e o prazo de duração é por tempo indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL O Capital Social é de R$ 70.000, 
reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, divididos 
(setenta mil) quctas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma.

O_C a21 Ia! Social fica assim dist r i b u í d oj

1

•annanai

Ato Notarial ou de Registro, 
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Sócios
, LAZARO RAMON DA HORAJANTOS 
l MARCLEY LUÍS ANDRADE VIANA 
j Totais ________ ____________

Quotas
7.000
63.000

70.000

Capital R$ 
7X)00,00
63.000,00

70.000,00

V

(iPAG.

d?

(setenta n

Perc^^jssFN*
10%
90%
100%

^ZODOS^

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara sob as penas da lei. que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai 
ou por se encon rar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio, MARCLEY LUIS 
ANDRADE VIANA, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a 
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial,, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos.

§ ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica vedado aos sócios à utilização da razão social em avais, fiança e 
abonos em quaisquer negócios estranhos as finalidades sociais, exceto para empresas 
coligadas, para os sócios componentes das coligadas, ‘ para a própria sociedade e para 
empresas das qiais participam os mesmos sócios.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró - labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. i
CLÁUSULA NONA - BALANÇO - LUCROS E PREJUÍZOS - Anualmente em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suê s quotas, os lucros ou perdas apurados, i

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguinte ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS ri desde
acordadas que terão validade jurídica que a lei lhes emprestar, todos os acordos e normas 
internas de serviços, tarefas e regimentos internos, de caráter administrativo assinado por todos 
os sócios, desde que não venha ferir cláusulas deste instrumento, casos que serão nulas de fato 
e de direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA '- CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE\»UUIAS -^È
permitido na siociedade a cessão ou transferência de quotas em parte entre s&cios o^Zom
terceiros, sendo que neste último caso a cessão ou transferência somente poderá seFw^K
o consentimento expresso dos dois sócios. Zy^ . . ‘

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO DE SOCIOS - Falecendo ouí interditada 
qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suce^orf^è™^ 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescendo valo^ 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociecl^M^' 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos nesta alteração consolidada serão sempre 
resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absoluta "consonância com as normas legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Lauro de Freitas. Estado da 
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração 
consolidada, renunciando-se a outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justos e contratados, assinam o instrumento alterador consolidado em 03 
(três) vias de igual teor e forma; para que produzam os efeitos legais.

Lauro de Freitas/Ba, 07 de abril de 2014.

#> JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
W „ CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/05/2014 SOB N°: 97381800 
JWeSPr0t0C0|0. 14/0746^2-6. DE 16/05/2014 _

Empresa:29 2 0216350 9
SOÍM CONSliiTOMR E SErVIÇOS PE 
IWOÍtMATXÇR 1TPA HÉLIO PORTELA RAMOS 

SECRETARIO-GERAL

Selo de Autenticidade : 
Tiihiin.i do Justiça do Cotado do BohIÓ 

A tu Notarial ou de Registro

LAZARO RAMON DA H.QRA SANTOS



‘ onf.-re com o : r^i^- > 
mamara Munic dr Í
^mPJ# ■J&J&J /^ 1





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
------------- ---------------------------------------- i------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contribuinte,

3 
yEASJíê* 

i~—ÁssiK

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providenciè^çJpQ^oSç^ 
RFB a sua atualizaçãc cadastral.RFB a sua atualizaçãc

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

■NUMERO DE INSCRIÇÃO 
03.551.831/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/12/1999

NOME EMPRESARIAL
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTC
SOLAR INFORMÁTICA

) (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATI' 
62.01-5-01 - Desenvolví

IDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
nento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT
62.04-0-00 - Consultoria
62.09-1-00 - Suporte téc

IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
em tecnologia da informação

nico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NAT
206-2 -SOCIEDADE EM

UREZA JURÍDICA
PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV AMARILIO THIAGO DOS SANTOS

NUMERO COMPLEMENTO
159 EDIF DIAMANTE SALA 105

CEP 
42.700-000_________

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO UF

LAURO DE FREITAS_____________________ BA____

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@SOLARIImfo.com.br

TELEFONE
(71)8511-2944

ENTE FEDERATIVO RESPONSA 
A*AA*

VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS' RAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/01/2016 às 13:31:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

| Consulta CISA / Capital Social : Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/01/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp

mfo.com.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci^jynto 
RFB a sua atualização cadastral.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOLAR INFORMÁTICA

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
03.551.831/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/12/1999

NOME EMPRESARIAL
SOLAR CONSULTORI/ E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATI VIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS A IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA
206-2 -SOCIEDADE EM

PUREZA JURÍDICA
PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
AV AMARILIO THIAGO DOS SANTOS

NÚMERO COMPLEMENTO
159 EDIF DIAMANTE SALA 105

CEP
42.700-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO UF
LAURO DE FREITAS BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@SOLARI nfo.com.br

TELEFONE
(71)8511-2944

ENTE FEDERATIVO RESPONS/ 
*****

VEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADAS FRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 12/01/2016 às 15:56:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -12/01/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp

nfo.com.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp


DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS TIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA D 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATI'

Nome: SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 03.551.831/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Trbutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não consta ti inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'c' do parágrafo único do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destí certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:///vww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 12:08:34 do dia 14/12/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/06/2)16.
Código de controle da certidão: 6C83.4F80.3CA8.7EEE
Qualquer rasura oj emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 15/12/2015 ^

http:///vww.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão:

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

n. ASSINATURA

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código ÍC^ ni

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20151635955

RAZÃO SO

SOLAR C

:ial

0NSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

INSCRIÇÂC

052.232.12

ESTADUAL

3 - BAIXADO

CNPJ

03.551.831/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência ca Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 18/12/2C15, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página l de I

http://www.sefaz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda

^ Coordenação Tributária
hõ« coNrlAMOa EM oeus

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E^A^^^^

DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 
CADASTRO MOBILIÁRIO

ASSINATURA

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 29/12/2015, 
sob processo de n° .

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica SOLAR 
CONSULTORIA E SERV. DE INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 
03551831000140, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 
10001162.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 210, §3°, da Lei Complementar 
n°. 621/90 - Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 29/12/2015 10:07:46, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 018356000018659620151229
Emitida via Internet, às 10:07:45 hs, do dia 29/12/2015 
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: ;http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br


PágiZa

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS ASSiNÃÍfURA

Nome: SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 03.551.831/0001-40
Certidão n° : 150879046/2015
Expedição: 21/09/2015, às 17:34:22
Validade: 18/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica- se que SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.551.831/0001-40, 
NÃO consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e>sugestões: cndtetst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndtetst.jus.br


14/01/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8652240&VARPessoa=865224( IA&VA...

VOLTARIMPRIMIR

CÀ
CAIXA E

Certifli

IfJTA v
CONÔMICA FEDERAL 7

:ado de Regularidade do FGTS - CRF .

Inscriç 
Razão 
Nome 
Endere

ão: 03551831/0001-40
Social: SOLAR CONSULTORIA e serviços de informática ltda epp 
=antasia:SOLAR consultoria
ÇO: AV AMARILIO THIAGO DOS SANTOS 159 ED DIAMANTE SL 105 /

CENTRO / LAURO DE FREITAS / BA / 42700-000

A CaiXc 
Art. 7, 
data, a 
perante

Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 presí 
quaisqu 
decorre

>nte Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
ar débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
ites das obrigações com o FGTS.

Validac e: 07/01/2016 a 05/02/2016

Certifi< ação Número: 2016010705145187483876

Informeição obtida em 14/01/2016, às 12:06:47.

A utiliz 
condicic 
www.c

ação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
inada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
aixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8652240&VARPessoa=865224(
http://www.c
aixa.gov.br


05/01/2016 0018
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL [Jpag

CERTIDÃO N°: 001863015

ASSINATURA

FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 05/01/2016, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

LAZARO RAIVION DA HORA SANTOS, brasileiro, solteiro, diretor administrativo, portador do RG: 
0887722504, CPF: 003.818.675-60, filho de Ednaldo Jose dos Santos e Maria das Graças da Hora Santos, 
natural de Jaguaquara - BA, nascido aos 19/09/1981, residente na RUA NOSSA SENHORA DO RESGATE, 
CABULA, CEP: 41152-000, Salvador - BA. *******■“*«***************«**********♦***»**«♦***«*«**********•****♦*♦**

Os dados ir formados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidã) foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 5 de janeiro de 2016

PEDIDO N°: Hillillil Artur da Conceição Costa Neto 
Setor de Certidão

http://www.tjba.jus.br


*1 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB
CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na dat;

EMPRESA
Nome Empresarial:

SOLAR CONSULTORIA E S

Natureza Juridica: SOCIEDAL

ERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

E EMPRESÁRIA LIMITADA

%22Ê^

Número de Identificação do Regi 
Empresas - NIRE (SEDE) 
29 2 0216350-9

stro de CNPJ

03.551.831/0001-40

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/12/1999

Data de Inicio de 
atividade 
13/12/1999

Endereço Completo (Logradouro

AV AMARILIO THIAGO DOS SAh

N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

TOS, 159, EDIF DIAMANTE SL 105, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, 42700-000

OBJETO SOCIAL

Desenvolvimento de Sistemas 4 plicativos para Computadores (Softwares), Serviços de Informática (suporte técnico) e Consultoria em 
tecnologia da informacao.

CAPITAL
Capital Social: R$ 70.000,00
(SETENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 70.(

(SETENTA MIL REAIS)

00,00

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 
Porte (Lei n° 123/2006)

Não

Prazo de Duração

Indeterminado

SÓCIO/ADMINISTRADOR

Nome/CPFouCNPJ
LAZARO RAMON DA HORA SAN’

003.818.675-60

MARCLEY LUIS ANDRADE VIAN/
985.658.345-49

Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador Término do
OS 7.000,00 SOCIO xx/xx/xxxx

‘ 63.000,00 SOCIO ADMINISTRADOR xx/xx/xxxx

ADMINISTRADOR NOMEADO

Data: 21/05/2014

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 97381800
Situação

REGISTRO ATIVO

Evento(s):ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) Status

CONSOLIDACAC DE CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade, 
informando o número do protocolo abaixo.

NÚMERO DO PROTOCOLO
SALVADOR - BA, 05 de Janeiro de 2016 às 10h 54min

169057194
Aí*

Hélio Portela Ramos 
SECRETÁRIO-GERAL

http://www.juceb.ba.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página:

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data^ã sua expediç

EMPRESA
Nome Empresarial:

SOLAR CONSULTORIA E S

Natureza Jurídica: SOCIEDAC

ERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

E EMPRESÁRIA LIMITADA

tíL assinA^ÍrA ^7 

X^OOOS^

Número de Identificação do Regi 
Empresas - NIRE (SEDE) 
29 2 0216350-9

stro de CNPJ

03.551.831/0001-40

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/12/1999

Data de Inicio de 
atividade 
13/12/1999

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: 29 9 0093592-2 CNPJ: 03.551.831/0003-01

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA MIGUEL NAVARRO Y. CANIZARES, 1048, CENTRO COMERCIAL CAMINHO DAS ARVORES , LOJA O, PITUBA, SALVADOR, 
BA, 41810-215

NIRE: CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA CORONEL MADUREIRA, 40, LOJA 11 - PARTE, SAQUAREMA, RIO DE JANEIRO, RJ, 28990-000

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade, 
informando o número do protocol 3 abaixo.

SALVADOR - BA, 05 de Janeiro de 2016 às Wh 54minNÚMERO DO PROTOCO .O

169057194
Hélio Portela Ramos

SECRETÁRIO-GERAL

http://www.juceb.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
Secretaria da Fazenda Municipal
Departamento de Administração Tributária
Divisão de Dívida Ativa

COMPROVANTE DE EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIV^^^Z
assinatura

Lauro de Freitas - Ba, 29 de dezembro de 2015

N° Certidão: 9131/2015

Inscrição: 10001162

Contribuinte: SOLAR CONSULTORIA E SERV. DE INFORMÁTICA LTDA-EPP

Data de Emissão: 29/12/2015

Data de Validade: 28/03/2016

Código de Validação: 018356000018659620151229

Código de validação de emissão de Certidão Negativa ratificado via Web - http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br

http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br


SUÜO STE
WFOHMATICA E C< JKUlTOfflA

PROPOSTA DE PREÇO

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPO

SETOR DE LICITAÇÕES

CARTA CONVITE N° CC001/2016

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI.
Av. Luiz Eduardo Magalhães, n° 129 - Sala 101- Centro. 
Edf. Correia e Andrade- Centro 
44550-000 - Simões Filho - BA
Email 'inanceiro@sudoesteinformatica.com.br

Contratação de empresa para prestação de serviços de
Digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 2016 e envio dos

OBJETO:

Simões Filho, 04 de Fevereiro de 2016.

Rua Altamirando de Araújo Ramos, n° 421, sala 08, 
Centro, CEP: 43.700-000 

Simões Filho - Bahia

mailto:inanceiro@sudoesteinformatica.com.br


SUDOESTE
WroWMÁTICA E CO «UÍ.TOWA

SUDOESTE IN ISA E CONSULTORIA EIRELI.

PJ ri?. 09.543.618/0001-72

■--------Carimbo do CNPJ_____
109.543.618/0001-7..
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA ITD.

Av Luís Eduardo Magalhães n° 129, 

Sala 101 - CEP 43 700-000 [

SIMÕES FILHO - BA

Rua Altamirando de Araújo Ramos, n° 421, sala 08, 
Centro, CEP: 43.700-000 

Simões Filho - Bahia

I



SUUliaTE
lHFORK!Ár.WA E wmicraA

CARTA CONVITE N° 001/2016

DECLARAÇÃO DALICITANTE

A empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI., 
CNPJ n°. 09.543.618/0001-72, representada pelo(a) Sr(a) . Wedson 
Andrade Freire, CPF n°. 636.069.925-72, declara, na condição de 
licitante, não estar suspensa de licitar ou impedido de contratar 
com qualquer entidade integrante da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indiretamente.

Simões Filho, 04 de Fevereiro de 2016.

SUDOESTE INFORMÁTICA E C

CNPJ n°. 09.543.618/0001-72

SULTORIA EIRELI.

— Carimbo do CNPJ -------
09.543.618/0001-72

SUDOESTE INFORMATICAE CONSULTORIA LTD, 

Av Luis Eduardo Magalhães n° 129.

| Sala 101 - CEP 43 700-000 

SIMÕES FILHO - BA

Rua Altamirando de Araújo Ramos, n° 421, sala 08, 
Centro, CEP: 43.700-000 

Simões Filho - Bahia



JUCEB

1a ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO pÕ ^rçTPAJ^ 
SUDOESTE INFORMÁTICA E QQNSOLTORIA\ EIRELF- EPP

CNPJ: O9.5W.6M/O'(X51Í72 •• 
NIRE: 29.600.015.801.

QpAG.NS.

ASSINWTURA

WEDSON ANDRADE FREIRE, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, natural 
de Jaguaquara/Ba, nascido em 04/07/1973. empresário, portadora da cédula de Identidade n° 
04 530 148-44 SSP/BA e CPF n° 636 069.925-72. residente e domiciliada no Loteamento 
Aquárius. n° 348, Edf. Jacaranda, Apt° 1203A - Pituba - Salvador/Ba. CEP 4 1810-620

Único sócio componente da empresa individual de responsabilidade limitada SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com sede e domicilio na Rua Altamirando 
de Araújo Ramos, n° 421, Sala 08 - Centro - CEP: 43.700-000, Simões Filho/BA Registrada 
na Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB sob NIRE n° 29.600 015.801 de 13/04/2008, 
CNPJ 09 54 3.618/0001-72 e filial Registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB 
sob NIRE n° 29901066928 em 06/08/2012, CNPJ: 09.543.618/0002-53 com endereço na 
Avenida Barão do Rio Branco, n° 680, Sala 03 - Centro - CEP: 46 430-000 - Guanambí/BA 
resolve alterar e consolidar o contrato social mediante clausulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato altera-se o endereço da sede situada na Rua 
Altamirando de Araújo Ramos, n°. 421, Sala 08 - Centro - CEP: 43.700-000, Simões 
Filho/BA, para: Avenida Luis Eduardo Magalhães, n°. 129, Sala 101 - Centro - Simões 
Filho/Ba, CEP: 43.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato resolve constituir urna filial no seguinte endereço Rua 
Doutor Luis Januário. n°. 406, Sala 303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP 28 990 000

CLÁUSULA TERCEIRA - Neste ato o administrador resolve aumentar o Capital Social de R$ 
6 7 800.00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) para: R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil 
Reais) integralizando neste ato a quantia de R$ 7 32.200.00 com lucro acumulado do socio no 
balanço de 31/12/2013.

CLÁUSULA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou par se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente', o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno, condussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade cabe ao socio, WEDSON ANDRADE 
FREIRE com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade ern 
juízo ou fora dele; podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e especificos.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado /



CONSOLIDAÇÃO DO^p^TRAJO SOCIAL*
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTARIA'-, El^l/'EPP A

CNPJ: 09.546’619/0001-72 ” * * ( _ . _
\ assinatura

AO877326

NIRE: 29.600.015.801

WEDSON ANDRADE FREIRE, brasileiro, casado em regime de comunhão de beTrsi°BSÍwa! 
de Jaguaquara/Ba, nascido em 04/07/1973, empresário, portadora da cédula de Identidade n° 
04.530.14 8-44 SSP/BA e CPF n°. 636.069.925-72, residente e domiciliada no Loteamento 
Aquárius, n°. 348. Edf. Jacarandá, Apt° 1203A - Pituba - Salvador/Ba. CEP: 41810-620

Único sócio componente da empresa individual de responsabilidade limitada SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com registro na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 29.600.015.801 de 03/04/2008, CNPJ n. 0 
09.543.619/0001-72 com sede e domicilio na Avenida Luis Eduardo Magalhães, n°. 129, Sala 
101 - Centra - Simões Filho/Ba, CEP: 43.700-000 e filial Registrada na Junta Comercial do 
Estado da Bahia- JUCEB sob NIRE n°. 29901066928 em 06/08/2012. CNPJ 
09.543.618/0002-53 com endereço na Avenida Barão do Rio Branco. n°. 680 Sala 03 
Centro - CEP: 46.430-000 - Guanambi/BA e filial na Rua Doutor Luís Januário, n° 406, Sala 
303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000 resolve consolidar o contrato social 
mediante clausulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Gira sob o nome empresarial SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com registro na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob n° 29.600.015.801 de 03/04/2008, CNPJ n 0 
09 543.619/0001-72 com sede e domicilio na Avenida Luis Eduardo Magalhães. n° 129, Sala 
101 - Centro - Simões Filho/Ba, CEP: 43.700-000 e filial Registrada na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob NIRE n° 29901066928 em 06/08'2012 CNPJ 
09.543.618/0002-53 com endereço na Avenida Barão do Rio Branco, n° 680 Sala 03 - 
Centro - CEP 46.430-000 - Guanambi/BA e filial na Rua Doutor Luis Januário, n°. 406, Sala 
303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000.
CLÁUSULA SfeGUNDA - OBJETIVOS SOCIAIS - Prestação de Serviços de:

a) Desenvolvimento de Programas de Computador sob encomenda:
b) Suporte Técnico. Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação

CLÁUSULA TERCEIRA - TEMPO DE DURAÇAO - A Empresa iniciou suas atividades em 
28/02/2008, e o prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA CUARTA - CAPITAL SOCIAL - O Capital Social é de R$ 800 000.00 
(Oitocentos Mi Reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, 
divididos em 800.000 (Oitocentos Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

O Capital Social fica assim distribuído:
________ _________ Sócios____________ I Quotas ! Capital R$ i Perc.% 

WEDSON ANDRADE FREIRE___ | 800.000 800.000,00 ' 100%
।1 Totais  800.000 j 800.000,00 ' 100%

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

Confere com o Oiiginal " ' }
Càman Munic.de São Grnçilo dos ' ( I / Zov

Munic.de


nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de cq^kW^
pública, ou a propriedade. ;;;,'. I*’ C’ /' . *

: : : : \

CP^

CLÁUSULA SEXTA - A administração da socie*dâde* cabe ão* sócio, *WEDSON .^Dífà^ 
FREIRE com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a socfe^iade, emw 
juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato. sempre no interesse da s^cfedgsF 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE -- o titular poderá fixar uma retirada 
mensal, a titu o de "pró - labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

§ ÚNICO - BALANÇO - LUCROS E PREJUÍZOS - Anualmente em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos socios. 
na proporção jde suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA lUONA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada,
CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO DO TITULAR - Falecendo ou interditado o Titular, a 
EIRELI continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou mexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Simões Filho, Estado da
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta 
consolidada, renunciando-se a outro, por mais privilegiado que seja

alteração

Simões Filho/Ba, 07 de fevereiro de 2014.

WEDSON ANDRADE FREIRE

CERTIF-CO o
píolo«>lo 141039126'8 

s 0001580 1

eoHgw.t-*»*

Junta Comercial«“ »* Ca B“"'“

RE&SIRO em 2V03Í20M ^97^752 >

de,V.102/2014
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Confere coo- o t'reinai
Câmara Munic.de São Gnn;alo dos 
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Munic.de


í Confere codo o O •igínal ? 
' Câmara Munlc.. de São Gonçalo dos /
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i“ ALTERAÇÃO ^ $<3CI AL
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIAS EIRELIO EPP | L

CNPJ: 09.5W.6'1^/0'0Ú1*72 ^ assinada

; NIRE: 29.600.015.801.%^

WEDSON ANDRADE FREIRE, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, natural 
de Jaguaquara/Ba, nascido em 04/07/1973. empresário, portadora da cédula de Identidade n° 
04 530 148-44 SSP/BA e CPF n° 636 069 925-72. residente e domiciliada no Loteamento 
Aquárius, n° 1348, Edf. Jacaranda, Aptu 1203A - Pituba - Salvador/Ba. CEP 4 1810-620

Único sócio componente da empresa individual de responsabilidade limitada SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com sede e domicilio na Rua Altamirando 
de Araújo Ramos, n° 421, Sala 08 - Centro - CEP: 43.700-000, Simões Filho/BA, Registrada 
na Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB sob NIRE n° 29.600 015 801 de 13/04/2008. 
CNPJ: 09 543.618/0001-72 e filial Registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia- JUCEB 
sob NIRE n° 29901066928 em 06/08/2012, CNPJ: 09.543 618/0002-53 com endereço na 
Avenida Barão do Rio Branco, n°. 680, Sala 03 - Centro - CEP: 46 430-000 - Guanambi/BA 
resolve alterar e consolidar o contrato social mediante clausulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato altera-se o endereço da sede situada na Rua 
Altamirando de Araújo Ramos, n°. 421, Sala 08 - Centro - CEP: 43.700-000, Simões 
Filho/BA, para Avenida Luis Eduardo Magalhães, n°. 129, Sala 101 - Centro - Simões 
Filho/Ba, CEP: 43.700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Neste ato resolve constituir uma filial no seguinte endereço Rua 
Doutor Luis Januário. n°. 406, Sala 303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP 28 990-000

CLÁUSULA TERCEIRA - Neste ato o administrador resolve aumentar o Capital Social de RS 
67 800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) para: R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil 
Reais) integralizando neste ato a quantia de R$ 732.200,00 com lucro acumulado do sócio no 
balanço de 31/12/2013.

CLÁUSULA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra, normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade cabe ao sócio, WEDSON ANDRADE 
FREIRE com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade em 
juízo ou fora dela, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da sociedade 
sendo autorizado,o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social bu assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem copio onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos. n

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado ( /



AO877326

CONSOLIDAÇÃO DO^p^WATO SOCIAL* 
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTARIA'-,EI^U'-:EPP 

CNPJ: 09.548*619/0001*72 ’” * *

NIRE: 29.600.015.801

'JUCEB'

Qpag. ns.

ASSINATURA

WEDSON ANDRADE FREIRE, brasileiro, casado em regime de comunhão de bens, natural 
de Jaguaquara/Ba, nascido em 04/07/1973, empresário, portadora da cédula de Identidade n° 
04.530.148-44 SSP/BA e CPF n° 636.069.925-72, residente e domiciliada no Loteamento 
Aquárius, n° 348, Edf. Jacarandá, Apt° 1203A - Pituba - Salvador/Ba. CEP: 41810-620

Unico sócio!componente da empresa individual de responsabilidade limitada SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com registro na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob n. 0 29.600.015.801 de 03/04/2008. CNPJ n 0 
09.543.619/0001-72 com sede e domicilio na Avenida Luis Eduardo Magalhães, n° 129, Sala 
101 - Centra - Simões Filho/Ba, CEP: 43.700-000 e filial Registrada na Junta Comercial do 
Estado da [Bahia- JUCEB sob NIRE n°. 29901066928 em 06/08/2012. CNPJ 
09.543.618/0002-53 com endereço na Avenida Barão do Rio Branco, n° 680, Sala 03 - 
Centro - CEP: 46.430-000 - Guanambi/BA e filial na Rua Doutor Luís Januário, n° 406, Sala 
303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000.resolve consolidar o contrato social 
mediante clausulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa Gira sob o nome empresarial SUDOESTE
INFORMÁTICA E CONSULTORIA - EIRELI - EPP, com registro na Junta Comercial do 
Estado da Bahia - JUCEB sob n°. 29.600.015.801 de 03/04/2008, CNPJ n 0
09.543.619/00pi-72 com sede e domicilio na Avenida Luis Eduardo Magalhães. n° 129, Sala 
101 - Centro P Simões Filho/Ba. CEP 43.700-000 e filial Registrada na Junta Comercial do
Estado da Bahia - JUCEB sob NIRE n° 29901066928 em 06/08/2012 CNPJ
09.543.618/0002-53 com endereço na Avenida Barão do Rio Branco. n° 680 Sala 03 - 
Centro - CEP: 46.430-000 - Guanambi/BA e filial na Rua Doutor Luis Januário. n° 406, Sala 
303 - Centro - Saquarema/RJ, CEP: 28.990-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS SOCIAIS - Prestação de Serviços de:
a) Desenvolvimento de Programas de Computador sob encomenda:
b) Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação

CLÁUSULA TERCEIRA - TEMPO DE DURAÇÃO - A Empresa iniciou suas atividades em 
28/02/2008, e o prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL - O Capital Social é de R$ 800 000,00 
(Oitocentos Mil Reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, 
divididos em 800.000 (Oitocentos Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

O Capital Social fica assim distribuído: 
Sócios

WEDSON ANDRADE FREIRE
Quotas ~| Capital R$ Perc.%
800.000

Totais
800.000 800.000,00 i
800.000 800.000,00

1007o
1007o

CLÁUSULA QUINTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

Campos



nacional, centra normas de defesa da concorrência, contra as relações de çG^umo". ^
pública, ou a propriedade. ; ; ; ,'. ;•• ;•. .'• . * KgnüZ^

rJ0®

CLÁUSULA SEXTA - A administração da socie*dàdè* cabe âo’sócio,'WEDSON|Ã7ffl^ 
FREIRE com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociè^de^g^ 
juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato. sempre no interesse da sóWed-ãcfe. 
sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio, Podendo constituir Procuradores com poderes amplos e específicos

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE - o titular poderá fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pró - labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

§ ÚNICO - BALANÇO - LUCROS E PREJUÍZOS - Anualmente em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada.
CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO DO TITULAR - Falecendo ou interditado o Titular, a 
EIRELI continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Simões Filho, Estado da 
Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração 
consolidada, renunciando-se a outro, por mais privilegiado que seja

Simões Filho/Ba. 07 de fevereiro de 2014.

—i_______________
WEDSON ANDRADE FREIRE

* protocolo

juntaComeroBldoístado^BaM»

CEm«.oO«™s™^^
1^103912»-® de1/1 02,2 /Q <—^

* 0001580 1 ,,61.10 FOtre» <V‘M°8 
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ASSINAI

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie juntó.,à 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.543.618/0001-72

^MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
03/04/2008

NOME EMPRESARIAL
SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUDOESTE INFORMATICa|e CONSULTORIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD 5 ECONÔMICA PRINCIPAL
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros seniços em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZ A JURÍDICA
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

LOGRADOURO
AV LU IS EDUARDO MAGAl.HAES

NÚMERO
129

COMPLEMENTO
SALA 101

CEP
43.700-000

BAlf
CE

IRO/DISTRITO
NTRO

MUNICÍPIO
SIMÕES FILHO

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@SUDOESTEI mformatica.com.br

TELEFONE
(77) 3451-3467

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (E 
k*****

FR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/04/2008

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 28/01/2016 às 12:26:41 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página: 1/1
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http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI
CNPJ: 09.543.618/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial qua determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconside'ação para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de }991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751. de 02/10/2014. 
Emitida às 12:56:04 do dia 06/01/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 04/07/2016.
Código de controle da certidão: F813.2381 .B81 D.0C95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 06/01/2016

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Emissã

ASSINAI!

CP

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código X^
Tributário do Estado da Bahia) ^^O DOS

Certidão N°: 20160001741

RAZÃO SO

xxxxx>

CIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

INSCRIÇÂ ESTADUAL CNPJ

09.543.618/0001-72

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência ca Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteríormente.

Emitida em 04/01/2C16, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpl

http://www.sefaz.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Contribuinte: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI
AVENIDA LUIS EDUARDO MAGALHAES 129 SALA 101 , CENTRO 

Endereço: SIM0ES FILHO , BA , CEP 43.700-000 .

CNPJ/CPF: 09.543.618/0001-72 Inscrição Econômica: 0011009

Data da emissão: 27/01/2016 Hora da emissão: 10:51:39 Validade: 26/02/2016

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas e 
integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria Municipal de Fazenda, 
pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, conforme dispositivo legal: Art. 205 
do CTN e art. 391 e 393 da Lei Municipal 895/2012

Fica ressalvado o direito de a Secretaria Municipal Fazenda de Simões Filho exigir cobrança de 
quaisquer débitos íeferentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser 
apurados pela Secretaria Municipal de Fazenda, observado o prazo decadencial ou prescricional, 
conforme prerrogativa legal prevista no artigo 395 parágrafo 3o da Lei Municipal n° 895/ 2012.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet no endereço

http://sefaz.simoesfilho.ba.gov.br

Chave de validação da certidão: 20160001023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://sefaz.simoesfilho.ba.gov.br


Nome: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.543.618/0001-72 
Certidão n°: 159250362/2015 
Expedição: 28/09/2015, às 09:57:38
Validade: 25/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.543.618/0001-72, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida. com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

de execuçãc de acordos firmados perante o Ministério Público do
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

http://www.tst.jus.br


18/01/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15350002&VARPessoa=  1535

IMPRIMIR

CPL

ASSINAT

VOLTAR

ClMXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certil içado de Regularidade do FGTS - CRF

Inseri 
Razão 
Nome 
Ender

ção: 09543618/0001-72
Social: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI EPP
Fantasia:suDOESTE informática e consultoria

eço: RUA ALTAMIRANDO DE ARAÚJO RAMOS 421 SALA 08 / CENTRO
/ SIMÕES FILHO / BA / 43700-000

A Caix 
Art. 7, 
data, c 
perant

a Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

s o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

0 pres 
quaisq 
decorr

;ente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
jer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
sntes das obrigações com o FGTS.

Valida de: 12/01/2016 a 10/02/2016

Certif cação Número: 2016011204395848129774

Inform ação obtida em 18/01/2016, às 11:34:59.

A utili 
condic 
WWW.

;:ação deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
anada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
caixa.gov.br

A-

VARUf=

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Çrf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=15350002&VARPessoa=15350002&VARUf=BA&VARIns...

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15350002&VARPessoa=
caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Econômico

N°: 0000122014

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Razão Social: SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI
Endereço: AVENIDA ALTAMIRANDO DE ARAÚJO RAMOS N°: 421 CEP: 43.700-000
Complemento: SALA 008
Bairro: CENTF.O

Atividade Principal

Cnae < ; j - j Atividade

006201500 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

Atividade(s) Secundária(s)

Cnae 

006209100

Código

1.02
1.03

t r Atividade

$ uporte técnico, manutencao e outros serviços em tecnologia da informacao

FROGRAMACAO

Serviço(s)

Descrição do Serviço

PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGENERES
SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E 
MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE CO

t l jetfW&x. F

Dados Fiscais da Inscrição
Inscrição Municipal: 0011009 CNPJ: 09.543.618/0001-72 Insc. Estadual:
Processo de Insc.: 66512/2012 Início da Atividade: 29/08/2012 Validade: Definitivo

A autenticidade de ste documento poderá ser confirmada no endereço: http//www.sefaz@simoesfilho.ba.qov.bi através do código 
***•=■ de validação 0010100110092014000012

http://www.sefaz.simoesfilho.ba.gov.br:81/services/alvara ... 06/01/2014

http://www.sefaz.simoesfilho.ba.gov.br:81/services/alvara


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUCEB
Certificamos que as informações

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vi-

Págii^^L^

CPL

Nome Empresarial:
SUDOESTE INFORMÁTICA

Natureza Juridica: EMPRESA

E CONSULTORIA EIRELI

NDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Regi 
Empresas - NIRE (SEDE) 
29 6 0001580-1

stro de CNPJ

09.543.618/0001-72

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

03/04/2008

Data de Inicio de 
atividade 
28/02/2008

Endereço Completo (Logradouro

AV LUIS EDUARDO MAGALHAE

N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

S, 129, SALA 101, CENTRO, SIMÕES FILHO, BA, 43700-000

OBJETO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO DE PROG 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTEN

RAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
.ÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Capital Social: R$ 800.000,0C

(OITOCENTOS MIL REAIS)
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno 
Porte (Lei n° 123/2006)

Prazo de Duração

Indeterminado

Capital Integralizado: R$ 80( .000,00

(OITOCENTOS MIL REAIS)
Não

Nome/CPFouCNPJ

WEDSON ANDRADE FREIRE
636.069.925-72

Adminis rador

NÃO

Inicio do Mandato Término do Mandato

xx/xx/xxxx xx/xx/xxxx

ADMIN STRADOR NOMEADO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

Data: 23/04/2014 Número: 97375246

Ato:DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento(s): DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status

SEM STATUS

NIRE: 29 9 0106692-8 CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 680, SALA 03, CENTRO, GUANAMBI, BA, 46430-000

Verifique a validade da certidão, acessando o site da Juceb no endereço http://www.juceb.ba.gov.br, na opção Confirmação da Autenticidade,
informando o número do protoco o abaixo.

NÚMERO DO PROTOCC LO

169057208

SALVADOR - BA, 05 de Janeiro de 2016 às 10h 53min

http://www.juceb.ba.gov.br


05/01/2016

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: Ò01862989 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos eiveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data d s 05/01/2016, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELi, portador do CNPJ: 09.543.618/0001-72, estabelecida 
na AV.LUIS EDUARDO MAGALHAES, CENTRO, CEP: 43700-000, Simões Filho - BA. ************************

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou cestinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico firalmente que o valor de R$ 12,72 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, terça-feira, 5 de janeiro de 2016.

001862989

PEDlD0N°: iniiiiiiiiiHii Artur da Conceição Costa Net< 
Setor de

http://www.tjba.jus.br


tS AUU DA BAHIA I

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000

/C^

CNPJ-13.226.584/000
Caixa Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 
CONVITE N°. COO 1/2016 - EDITAL N°. 001/2016

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2016, às 09h00, reuniu-se a CPL - Gãigisj^
Permanente de L icitação da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, sob a presidência do Sr.
Erebaldo Oscai do Nascimento Filho e os membros: Sra. Maria Gorete Evangelista do Rosário e 
Sr. José Carlos Daltro Pinto, nomeados através da Portaria n° 005/2016, presentes ao certame para 
proceder ao julgamento da Licitação Carta Convite n° CC001/2016, Tipo Menor Preço, que tem 
como finalidade a contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos, exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade 
com as descrições do ANEXO I do Edital 001/2016, em atendimento as Resoluções n . 1337 e 
1338/2015 do TCM/BA. O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, em tempo hábil 
providenciou a divulgação de publicidade do presente certame, publicando no Diário Oficial do 
Legislativo (Ano IV, Edição Ordinária n°. 076 de 29/01/2016) e afixando no Mural do Prédio da 
Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos e demais Órgãos Públicos, conforme determina a
legislação aplicável. Foram convidadas às seguintes empresas: 1 - SOLAR CONSULTORIA E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n°. 03.551.831/000140; 2 - SUDOESTE 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, CNPJ n°. 09.543.618/0001-72; 3 - O J DE S 
QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, CNPJ n°. 21.297.835/0001-25. Na data e hora designadas, as
empresas convicadas fizeram-se presentes através de seus representantes, a seguir identificados: 
SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, representada pelo Sr. 
Lazaro Ramon ia Hora Santos, portador do RG n°. 08877225-04-SSP/BA e CPF n°. 003.818.675- 
60; SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI, representada pelo Sr. Wedson 
Andrade Freire, portador do RG n°. 04530148-44/SSP/BA e CPF n° 636.069.925-72; e O J DE S 
QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, representada pelo Sr. Osório Jorge de Souza Qieiroz, 
portador do RG n°. 0741851-79/SSP/BA e CPF n°. 009.659.945-62. Após credenciamento das 
empresas convicadas, o Sr. Presidente procedeu com o recolhimento dos envelopes n°. 001 - 
Documentos de Habilitação e n°. 002 - Propostas de Preços, dando início aos trabalhos com a 
primeira fase da licitação, procedendo com a abertura dos Envelopes n°. 001 para julgamento dos 
documentos de habilitação, constatando que as empresas presentes foram consideradas 
HABILITADAS, por preencherem todos os requisitos editalícios. Sem que nenhum recurso fosse 
interposto pelas partes interessadas, passou-se à fase seguinte procedendo com a abertura dos 
Envelopes n°. 002, contendo as propostas de preços das empresas habilitadas com os seguintes
valores propostos:

EMPRESAS O J DE S QUEIROZ 
SERVS. DIGITAIS

SOLAR CONS. E
SERV. DE INF. LTDA

SUDOESTE INF. E 
CONS. EIRELI

PROPOSTA RS. 66.000,00 RS. 68.200,00 RS. 71.500,00
CLASSIFICAI:ão 1° Lugar 2° Lugar 3° Lugar

Diante do registro acima, após análise da Comissão de Licitação foi constatado o seguinte 
resultado: a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS apresentou a proposta de 
preços no valer total estimado em R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo 
classificado em Io lugar; seguida da empresa SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA com valor total estimado em R$. 68.200,00 (Sessenta e oito mil e 
duzentos reais), classificada em 2o lugar; e a empresa SUDOESTE INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA EIRELI com valor total estimado em RS. 71.500,00 (Setenta e um mil e 
quinhentos reais), classificada em 3o lugar. Ante ao exposto, a Comissão Permanente de

1

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br


o PAG.tSIAÜU DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonç
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 
Caina Postal n° 38Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncà

Licitação, por unanimidade de seus membros declararam vencedora do presente certame, a 
empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, por ter apresentado o menor preço, no 
valor total de RS. 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) estando o mesmo dentro do valor de 
mercado e preenchido os requisitos exigidos na Lei 8.666/93. Sem que nenhuma objeção e 
nenhum recursc fossem interpostos, adjudico o objeto à empresa vencedora e encaminho os 
atos à autoridade competente para homologação. Nada mais havendo a registrar, o presidente 
deu como encerrado os trabalhos, sendo lavrada, a presente Ata, que depois de lida e aprovada 
será assinada pqr todos os presentes. São G^alo4ós Campos, em 04 de fevereiro de 2016.

Erebaldo Oscar dó Nascimento Filho
Presidente da CPL

Maria Gorete BvahgS
Membro

ista do Rosário
Membro

2
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2016.
CONVITE N° CC001/2016.

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da PORTARIA N°. 005/2016, fez realizar 
licitação objetivando a contratação de empresapara prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos, exercício 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA. O certame foi 
realizado sob a égi ie da Lei 8.666/93.

Assim, após comp eta divulgação da licitação, foi que, no dia 04 de fevereiro de 2016, às 09h00, 
empresas convidac as compareceram na Secretaria da Câmara com os envelopes solicitados no ato 
convocatório:

EMPRESA 01 - SOLAR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA; 
EMPRESA 02 - SUDOESTE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EIRELI;
EMPRESA 03 - C J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS.

Aberto os envelopes n° 001 das PARTICIPANTES credenciadas, foram consideradas 
HABILITADAS por atenderem as disposições do Ato convocatório. Houve renuncia expressa a 
qualquer recurso referente à fase de habilitação.

Aberto os envelopes n° 002 das empresas habilitadas, as mesmas foram consideradas 
CLASSIFICADAS. Não houve recurso referente à fase de classificação e julgamento das 
propostas.

Ante o exposto, esta Comissão por unanimidade, adotando o critério de Menor Preço, resolve 
adjudicar o objeto da licitação ao proponente classificado em Io lugar, conforme abaixo:

O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, com o valor total estimável de RS 66.000,00 
(Sessenta e seis mil reais).
É o parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência para fins de homologação.

São Gonçalo do: ipos - BA., 04 de fevereiro de 2016.

Erebaldo Oscar do N. Filho-Presidente

Maria Gorete Evangelista do Rosário - Membro

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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HOMOLOGAÇÃO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO ASSINA

CARTA CONVITE N° CC001/2016

O Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos -BA, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações e, em observância ao 
Processo Administrativo n°. 009/2016 da Carta Convite n° CC001/2016, tendo em vista os 
preços e dema s condições oferecidas, por este, conforme Edital N° 001/2016 e obedecidas às 
exigências legais e regulares, DECIDE: Homologar e Adjudicar em favor da empresa O J DE S. 
QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, CNPJ n°. 21.297.835/0001-25, vencedora do certame do 
Edital N° 0012016 da Carta Convite n° CC001/2016, cujo objeto é à contratação de 
empresa para prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 2016 e 
envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, no valor global estimado em R$. 
66.000,00 (Sessenta e seis mil reais).

Critério de Julgamento: Menor Preço, atendendo as especificações e quantidades, 
oportunidade em que autorizo aos setores competentes que se tome às providencias 
necessárias para a efetivação do Contrato.

Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, 04 de fevereiro de 
2016.

Garros Cerqueira da Purific
Presidente da Câmara

mailto:camarasaoqoncalo@bol.com
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ATO DE PUBLICAÇÃO DE CARTA CONVITE

\ ASSINAI

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2016, por determinação do Exm°. Sr. £^ 
Cerqueira da Purificação, Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - ^iowS’ 
cumprimento ao parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93, torna público no quadro 
informativo (MURAL) da Câmara Municipal, a celebração do Contrato n°. 010/2016, tendo como 
objeto, a contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos, exercício de 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCM/BA, em 
conformidade com as descrições do Anexo I do Edital n°. 001/2016 da Carta Convite n°. 
001/2016, com a empresa O J DE QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, no valor global estimado em 
R$. 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) por um período de onze (11) meses.

Data da assinatura: 05 de fevereiro de 2016.

UNIDAI E PROGRAMA ELEMENTO
0101 -Câmara N unicipal 2040 - Manutenção da Câmara 

Municipal.
33.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - P. Jurídica.

E para constar fci lavrado este termo de publicação que será assinado por mim,

Comissão Permanente de Licitação, 05 de fevereiro de 2016.

Erebaldo r do N. Filho 
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO N°. 010/2016

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNPJ/MF N°. 13.226.584/0001-60

Contrato n°. 010/2016. Processo Administrativo n°. 009/2016. Carta Convite n°. 001/2016.
Contratante: Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA. Contratada: O J DE S.
QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício de 2016 e envio dos documentos 
digitais para o E-TCM/BA. Valor Global: R$. 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). Prazo: 
11 (onze) meses. Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2016. CPL, 05 de fevereiro de 
2016. Erebaldo Oscar do N. Filho - Presidente

Aol.com.br
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Ç ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 010/2016. ÁJpag np^Ê  ̂

CARTA CONVITE N°. 00001/2016 i____^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 009/2016

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de 
direito público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na Cidade 
de São Gonçalo dos Campos, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n°. 
13.226.584/0001-60, neste ato, representada pelo Presidente Sr. Carlos 
Cerqueira da Purificação, portador do RG n° 539628 e inscrito no CPF sob n° 
020.506.415-91, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado como CONTRATADA a empresa O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
ME, com sede na Praça Benjamim Costa, n°. 52, Io Andar, Sala 3, Centro, 
Conceição do Coité/BA - CEP: 44.245-000, inscrita no CNPJ/MF sob N°. 
21.297.835/0D0125, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e
cláusulas segu ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 . O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício 
2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCMBA, em conformidade com 
as descrições do ANEXO I do Edital n°. 001/2016.

1.2 - A prestação dos serviços de digitalização de documentos das prestações de 
contas mensais e envio de documentos digitais para o E-TCMBA, para servir a esta 
Casa Legislativa no exercício de 2016, inicia-se após assinatura do presente 
contrato.

1.3 - Os serviços a serem contratados deverão atender no mínimo as seguintes 
necessidades:

1.3.1 - As c igitalizações de documentos serão efetuadas mensalmente pela 
CONTRATADA, em datas estabelecidas pelas partes, de segunda à sexta-feira, 
dentro dos horários normais de funcionamento (08h00 às 12h00) e das (14h00 às 
17h00), exceto sábados, domingos e feriados. Fica o CONTRATANTE obrigado a 
colocar os sistemas à disposição da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes aos Sistemas durante o tempo necessário para execução dos serviços.

1.3.2 - A execução dos serviços deverá ser efetuada na sede da CONTRATANTE, 
através dos técnicos disponibilizados pela CONTRATADA, que se responsabilizará 
por todos os tributos e encargos trabalhistas a eles relacionados, decorrentes dessa 
contratação.
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Levar imediatamente ao conhecimento da Câmara Municipa^à»e.-
Gonçalo dos Campos - BA, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrei nã__ 
execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; \% assinat

1.3.4 - As ligações telefônicas utilizadas para suporte ao CONTRATANTE inclusive 
por via tele processamento (TELESUPORTE) serão por conta do CONTRATANTE.

1.3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis;

b) na hipótese ie substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

1.3.6 - A Contratada deverá conduzir os serviços do objeto deste certame em estrita 
observância à legislação federal, estadual, municipal, às Resoluções do TCM/BA, 
para execução do pertinente contrato;

1.3.7 - A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada 
pela Câmara, ou por seus prepostos;

1.3.8 - A licitante vencedora se obriga a comunicar a Câmara sobre qualquer 
alteração na execução dos serviços, sendo vedada qualquer alteração sem prévia 
concordância c a Câmara;

1.3.9 - Responder única e exclusivamente perante a Câmara Municipal, Poderes 
Públicos, Companhias, Concessionárias e Terceiros, pelos serviços por ela 
executados e perante a Previdência Social referente às contribuições de seus 
funcionários;

1.3.10 - Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que possam advir dos serviços contratados, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das repartições 
competentes, com total isenção da Câmara.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data De sua assinatura finalizando em 

31 de dezembro de 2016.

2.2. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses.

2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato, na forma da cláusula 
segunda, item 2.2, o reajuste do preço será de acordo com a variação do mercado de 
prestação de serviços, desde que haja concordância entre as partes.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das parti 
comunicação por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. |

CPL

IA

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTteSnt^
3.1. O Preço total para a prestação do serviço de digitalização de documentos é de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), sendo pago em 11 (onze) parcelas 
mensais no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), à CONTRATADA, pelos serviços 
ora contratados, conforme especificações na Proposta de Preços (ANEXO I) do 
Edital, cujas Notas Fiscais de Serviços serão emitidas com vencimento à vista, para 
pagamento até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao faturamento, após atestadas.

3.2. Para locais situados fora do raio de 30 Km, da sede da CONTRATADA, serão 
cobradas as despesas de hospedagem/alimentação e deslocamentos dos técnicos 
enviados. (TODAS AS DESPESAS DE VIAGEM)

3.3. Os preços da digitalização dos documentos relacionados no ANEXO I, serão 
reajustados com base na negociação entre as partes.

3.4. Não sendo efetuado o pagamento das faturas dentro do prazo estipulado, a 
CONTRATADA determinará a suspensão dos serviços e ainda aplicará ao 
CONTRATANTE multa não compensatória, equivalente a 2% (dois por cento) ao mês 
acrescido de juros de mercado.

3.5. As despesas decorrentes da execução do presente contrato ocorrerão à conta 
da dotação orçamentária:
Unidade Orçainentária 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Ativi lade 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento de I)espesa 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - ATENDIMENTO
4.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas 
decorrentes aos sistemas, deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do 
horário de funcionamento da CONTRATADA conforme mencionado no item 1.3.1.

4.2. A CONTRATADA tem um prazo de no máximo de 72 (setenta e duas) horas 
para atender ao chamado, ou previsão de solução dos problemas.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Os atendimentos aos chamados para execução de serviços que não estiverem 
cobertos por este contrato, serão cobrados ao CONTRATANTE.
5.2. Fica o presente contrato sob as determinações da Lei Federal N° 8666/93 e 
suas posteriores alterações.

mailto:camarasaogoncalo@bol.com.br
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5.3. Fica a CONTRATADA, por este ato, autorizada a emitir títulos, d 
oferecer endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custodia ou; 
protestar ou executar no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

5.4. Os serviços ora contratados serão executados no endereço da CONTRATANTE.

5.5. Fica eleito o FORO da Comarca de São Gonçalo dos Campos /BA, para dirimir 
toda e qualquer questão oriunda do presente contrato, sendo renunciado qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes, o presente contrato
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Gonçalo dos Campos - BA5 5 de fevereiro de 2016.

Presidente

, ÁÁ iC
Carlos Ci :rqueirà ação

DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS 
CNPJ n°. 21.297.835/0001-25

Contratada

TESTEMUNHAS:

rg. fto/a^-/P
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PARECER

1-60

ASSINAI

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e
formalidades consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo que essa
Procuradoria Jurídica opina pela celebração/assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de março de 2016.

Gláuco Mendes e Advogados Associados EPP 
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro de Avisos e 

Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa, atendendo as formalidades 
consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

São Gonçalo dos Campos - BA, 05 de março de 2016.

do Rosário
Secretária

camarasaogoncalo:%25c3%25a1bol.com
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E-mail zçímumisaagonçalo^ãy)^^

ATO DE PUBLICAÇÃO DE CARTA CONVITE

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2016, por determinação do Exm^dSfÇ íSarlos - r' 
Cerqueira da Purificação, Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos—^fiVÂWtn^, 
cumprimento ao parágrafo único do artigo 61 da Lei n°. 8.666/93, torna público rio quadro 
informativo (MURAL) da Câmara Municipal, a celebração do Contrato n°. 010/2016, ten^o^çpsn^ 
objeto, a contratação de empresa para prestação de serviços de Digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos, exercício de 2016 e envio dos documentos digitais para o E-TCM/BA, em 
conformidade com as descrições do Anexo I do Edital n°. 001/2016 da Carta Convite n°. 
001/2016, com a empresa O J DE QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS, no valor global estimado em 
R$. 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) por um período de onze (11) meses.

Data da assinatura: 05 de fevereiro de 2016.

UNIDAD E PROGRAMA ELEMENTO
0101 - Câmara N unicipal 2040 - Manutenção da Câmara 

Municipal.
33.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - P. Jurídica.

E para constar foi lavrado este termo de publicação que será assinado por mim,

Comissão Permanente de Licitação, 05 de fevereiro de 2016.

Erebaldo Oscar do N. Filho 
Presidente da CPL

EXTRATO DE CONTRATO N°. 010/2016

CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNPJ/MF N°. 13.226.584/0001-60

Contrato n°. 010/2016. Processo Administrativo n°. 009/2016. Carta Convite n°. 001/2016.
Contratante: Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos - BA. Contratada: O J DE S. 
QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Digitalização de documentos das prestações de contas mensais da Câmara 
Municipal de São Gonçalo dos Campos, exercício de 2016 e envio dos documentos 
digitais para o E-TCM/BA. Valor Global: R$. 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais). Prazo: 
11 (onze) meses. Data de Assinatura: 05 de fevereiro de 2016. CPL, 05 de fevereiro de 
2016. Erebaldo Oscar do N. Filho - Presidente

1



Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
CNPJ--3.226.584/0001-60

ESTADO DA BAHIA

ORDEM DE SERVIÇOS - CC001/2016.

Da: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS.

Para: O J DE S QUEIROZ SERVIÇOS DIGITAIS - ME.
CNPJ n° 21.297.835/0001-25.

Pela presente Ordem de Compras, autorizamos a Empresa: O J DE S QUEIROZ 
SERVIÇOS DIGITAIS - ME, a executar os serviços de digitalização de 
documentos das prestações de contas mensais da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos - BA, exercício 2016e envio dos documentos digitais 
para o E-TCMBA, nos termos do Contrato n°. 010/2016, firmado em 
05/02/2016, determinando aos setores competentes da Câmara Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, que se tome às providências necessárias ao fiel 
cumprimento c o quanto previsto na Proposta de Preços em anexo, apresentada 
pela empresa acima mencionada, vencedora do Processo Licitatório na modalidade 
Carta Convite n°. 001/2016:____________________________________

PRAZO DE EXECUÇÃO: De 05 de fevereiro a 31 de dezembro de 2016.

Item Especificação dos Serviços Quant Unid. Vir. Mensal. 
RS.

Vir. Total 
RS.

1

Prestaçã 
de docui 
contas x 
de São C 
2016 e c 
para o E

o de serviços de digitalização 
nentos das prestações de 
tiensais da Câmara Municipal 
ronçalo dos Campos, exercício 
nvio dos documentos digitais 
-TCM/BA.

11 Mês 6.000,00 66.000,00

VALOR TOTALDOS SERVIÇOS - R$. 66.000,00

dos Campos -São Gon hia/05 de fevereiro de 2016.

tuu^
CARLOS CERQUEM FICAÇÃO

\ Presidente da Câmara

RECEBEMOS EM: 0^ I 03 /2015.

CNPJ n° 21.297.835/0001-25.

Av. Hanibal Pedreira, s/n° ■ Centro - CEP: 44330.000 - São Gonçalo dos Campos - BA. 
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75)3246-1306/1413 E-mail: camarasaogoncalo@bol.com.br
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